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DECRETO Nº 6.019, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025 

"ALTERA A TABELA DE PREÇOS PÚBLICOS, PREVISTA 

NO DECRETO Nº 5.006, DE 02 DE ABRIL DE 2014". 

MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município 

de Itapevi/ SP, no uso das atribuições que 

lhe confere o artigo 69 da Lei Orgânica do 

Município;  

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º A Tabela de Preços Públicos prevista no Decreto nº 5.006, 

de 02 de abril de 2014, passa vigorar com a seguinte redação: 

 

 

LISTA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

PRESTADOS PELA PREFEITURA  

DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

VALOR EM UFM 

I - SERVIÇOS DIVERSOS 

 

a) Autuação pelo protocolo de requerimentos 

 

15,43 

 

b) Fornecimento de Edital de Licitação: 

 

b.1) Cópia por lauda 0,55 

b.2) Gravado em meio magnético 10,35 

 

c) Fornecimento de cópia reprográfica de 

documento oficial ou legislação por lauda 

 

1,43 

 

d) Cópia simples (por folha) 

 

0,54 

e) Cópias diversas, croquis e carimbos ou documentos escaneados 

e.1) Croqui de localização 

14,00 

SECRETARIA DE GOVERNO

Secretaria de Governo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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e.2) Recarimbagem de plantas, memoriais, 

laudos e alvarás. - por folha 

0,54 

 

f) Emissão de Certidão: 

 

f. 1) Certidão Negativa Tributária - por 

tributo e inscrição municipal 

15,43 

f. 2) Outras Certidões por ato ou fato 

administrativo 

15,43 

 

g) Emissão de Certificado de Registro 

Cadastral 

15,43 

 

h) Atestados de Capacidade Técnica - por 

lauda 

15,43 

 

i) Emissão e recebimento de documento de 

arrecadação 

1,55 

j) Emissão de licenças, alvarás e autorizações diversas 

j.1) Alvará em geral, renovação, revalidação, 

substituição, habite-se, termo de 

alinhamento, baixa profissional, autorização 

geral 

35,39 

j.2) Número oficial 17,00 

J.3) Rebaixamento de guia 21,61 

II - SERVIÇOS DE CEMITÉRIO E VELÓRIO 

 

a) Valor do Ossário: 

 

a.1) Valor por 01 ano 27,53 

a.2) Valor por 05 anos 131,86 

 

b) Aquisição de Urnas Funerárias - por referência: 

b.1) Referência 010 306,95 

b.2) Infantil 040 centímetros 150,73 

b.3) Infantil 060 centímetros 169,31 
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b.4) Infantil 080 centímetros 187,89 

b.5) Infantil 1.0 metros 206,47 

b.6) Infantil 1.20 metros 225,04 

b.7) Infantil 1.40 metros 243,63 

 

III- APREENSÕES E DEPÓSITOS DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS E ANIMAIS  

1. Apreensão - Veículos, apreensão, remoção e estadia, por unidade: 

a) Apreensão, remoção e estadia 

a.1) Serviços de guincho por hora 130,06 

a.2) Apreensão e Depósito de motos, 

mobiletes e similares por dia 

40,87 

a.3) Apreensão e Depósito de veículos de 

passeio por dia 

50,54 

a.4) Apreensão e Depósito de caminhões e 

micro ônibus por dia 

63,17 

a.5) Apreensão e Depósito de peruas, vans e 

utilitários por dia 

74,32 

a.6) Apreensão e Depósito de ônibus por dia 81,75 

a.7) Apreensão e Depósito de máquinas por 

dia 

89,18 

 

b) Estadia por unidade e por dia 

b.1) Motos, mobiletes e similares por dia 26,01 

b.2) Veículos de passeio por dia 26,01 

b.3) Caminhões e micro - ônibus por dia 48,31 

b.4) Peruas, vans e utilitários por dia 52,03 

b.5) Ônibus por dia 59,45 

b.6) Máquinas por dia 63,17 

2. Apreensões e estadias de Animais: 

 

a) Grande Porte: Eqüinos, bovinos e similares: 

 

a.1) apreensão e remoção por unidade 
 

143,97 
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a.2) reincidência 

 

180,06 

 

 

a.3) estadia/unidade dia 

 

33,63 

 

a.4) microchip 

41,84 

 b) Pequeno Porte: Caninos, caprinos, ovinos, suínos e similares 

 

b.1) apreensão e remoção por unidade 

 

51,22 

 

b.2) reincidência 

 

63,41 

 

b.3) estadia/unidade dia 

 

22,29 

b.4) microchip 23,76 

b.5) castração 150,15 

3. Apreensão de Bens ou mercadorias; 

 

a) mercadorias - apreensão 

 

a.1) bens móveis por unidade 18,72 

a.2) bens perecíveis (por embalagem unitária 

ou similares) 

1,25 

 

 

IV - OBRAS 

 

1 EXAME PARA APROVAÇÃO   

1.1 Exame para aprovação de projeto  

a) Uso residência unifamiliar e suas edículas - 

garagem, abrigo, piscina, etc. (válida por 02 

anos)   

a.1) até 50,00m² 0,69 

a.2) de 50,01 m² a 100,00 m² 0,98 

a.3) acima de 100,01m² 

1,31 
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b) Uso multifamiliar - 02 ou mais unidades e 

suas áreas comuns, etc. (válida por 03 anos)  

b.1) até 500,00m² 1,25 

b.2) de 500,01 a 5.000,00m² 1,31 

b.4) acima de 5.000,01m² 1,37 

c) Uso comercial, escritórios, serviços e 

indefinidos, etc. (válida por 03 anos)   

c.1) até 100,00m² 0,98 

c.2) acima de 100,01m² 1,31 

d) Uso Industrial, depósitos, logísticas, 

montadoras, etc. (válida por 03 anos)   

d.1) até 1.000,00 m² 0,98 

d.2) acima de 1.000,01 m² 1,03 

1.2 Exame para aprovação de Movimentação de 

terra ou rocha                                                                                           

a) Movimentação de Terra - com aproveitamento 

no mesmo local   

a.1) até 1.000,00 m³ 0,44 

a.2) de 1.000,01 a 10.000,00 m³ 0,46 

a.3) acima 10.000,01m³ 0,49 

b) Movimentação de Terra - Importação ou 

Exportação   

b.1) até 1.000,00 m³ 0,66 

b.2) de 1.000,01 a 10.000,00 m³ 0,69 

b.3) acima 10.000,01 m³ 0,72 

c) Detonação de rocha   

c.1) com aproveitamento no mesmo local com 

explosivo - de qualquer volume – m³   0,69 

c.2) importação ou exportação - de qualquer 

volume – m³ 0,72 

1.3 Exame para SUBSTITUIÇÃO de projeto aprovado                                                                                       

a) Uso residência unifamiliar e suas edículas - 

garagem, abrigo, piscina, etc. - m²   

a.1) sem acréscimo de área - m² 0,34 

a.2) com acréscimo de área - m² 1,16 

b) Uso comercial, escritórios, serviços e 

indefinidos, etc.   

b.1) sem acréscimo de área - m² 0,51 

b.2) com acréscimo de área - m² 1,31 

c) Uso Industrial, depósitos, logísticas, 

montadoras, etc.   
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c.1) sem acréscimo de área - m² 0,53 

c.2) com acréscimo de área - m² 0,98 

d) Substituição de profissional - taxa fixa 38,93 

1.4 Exame - renovação de alvará de construção 

para Alvará dentro da validade/vigência 

(Validade 1 ano)   

a) Uso residência unifamiliar e suas edículas - 

garagem, abrigo, piscina, etc.   

a.1) até 50,00m² 0,18 

a.2) de 50,01 m² a 100,00 m² 0,36 

a.3) acima de 100,01m² 0,50 

b) Uso multifamiliar - 02 ou mais unidades e 

suas áreas comuns, etc.   

b.1) até 500,00m² 0,48 

b.2) de 500,01 a 5.000,00m² 0,50 

b.3) acima de 5.000,01m² 0,53 

c) Uso comercial, escritórios, serviços e 

indefinidos, etc.   

c.1) até 100,00m² 0,36 

c.2) acima de 100,01m² 0,50 

d)Uso Industrial, depósitos, logísticas, 

montadoras, etc.   

d.1) até 1.000,00m² 0,38 

d.2) acima de 1.000,01m² 0,40 

1.5 Exame para regularização de construção, 

executada sem projeto aprovado                                                                                           

a) Uso residência unifamiliar e suas edículas - 

garagem, abrigo, piscina, etc.   

a.1) até 50,00m² 2,88 

a.2) de 50,01 m² a 100,00 m² 4,21 

a.3) acima de 100,01m² 5,77 

b) Uso multifamiliar - 02 ou mais unidades e 

suas áreas comuns, etc.    

b.1) até 500,00m² 4,99 

b.2) de 500,01 a 5.000,00m² 5,23 

b.3) acima de 5.000,01m² 5,49 

c) Uso comercial, escritórios, serviços e 

indefinidos, etc.    

c.1) até 100,00m² 4,21 

c.2) acima de 100,01m² 5,77 
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d) Uso Industrial, depósitos, logísticas, 

montadoras, etc.    

d.1) até 1.000,00 m² 4,01 

d.2) acima de 1.000,01 m² 4,13 

d.2) acima de 500,01m² 4,21 

1.6 Exame para demolição, parcial ou total da 

edificação (válida por 01 ano)   

a) Exame para aprovação - residência 

unifamiliar, multifamiliar, comercial, serviços, 

industrial, depósitos e etc. (qualquer área) m² 1,49 

b) exame para renovação - para alvará dentro da 

validade/vigência (válida por 01 ano) - 

residência unifamiliar, multifamiliar, 

comercial, serviço, industrial, depósitos 

(qualquer área) m² 0,37 

c) exame para regularização de demolição parcial 

ou total de edificação - demolição executada sem 

licença - residência unifamiliar, multifamiliar, 

com., serv., ind., depósitos, logísticas, 

montadoras e etc. (qualquer área) m² 6,54 

1.7 Exame para autorização - EM GERAL                                                                                                   

a) Autorização para reforma sem acréscimo de 

área - para edificação regular    

a.1) Lotes e residências - taxa fixa 35,39 

a.2) Comercial, escritórios, serviços e 

indefinidos, industrial, depósitos, logísticas, 

montadoras - taxa fixa 38,93 

b) Autorização para qualquer fim 35,39 

c) Autorização emergencial p/ muros ou 

intervenção em edificações   

c.1) Lotes e residências - taxa fixa 35,39 

c.2) Comercial, serviços e indefinidos, 

industrial, depósitos, logísticas, montadoras - 

taxa fixa 38,93 

d) Stand de vendas e instalações provisória de 

apoio - para comercialização e vendas (qualquer 

área) – m² 1,31 

1.8 Exame para aprovação - muro de divisa, 

limpeza, passeio e muro de arrimo (MPL)   

a) Exame p/ análise de execução de muro de 

divisa (qualquer dimensão)   



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 17 | Edição nº 1503 | Itapevi, 23 de dezembro de 2025 10

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE GOVERNO 
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 | Nova Itapevi | Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120 

Tel.: (11) 4143-7600  | sec.governo@itapevi.sp.gov.br 
 

8 
 

a.1) Alinhamento para os primeiros 10,00 metros 

lineares 35,39 

a.2) por metro linear que exceder  1,98 

1.9 Equipamentos - Elevadores, elevador de 

carga, plataforma, monta-carga, escada rolante, 

GRUA  (validade conforme contrato de 

manutenção) (Validade. 1 ano)   

a) Exame - análise para aprovação   

a.1) instalação de equipamentos (elevador e 

monte de carga) - por unidade 233,57 

a.2) instalação de equipamentos (escada rolante 

e demais equipamentos) - por unidade 311,44 

a.3) renovação de instalação de equipamentos - 

dentro da validade equipamentos - por unidade 136,25 

a.4) instalação de grua - montagem, instalação, 

funcionamento, operação e desmontagem da grua - 

Por unidade  311,44 

1.10 Equipamentos - ETR, telecomunicações, 

para-raios, etc.   

a)Exame - análise para aprovação   

a.1) instalação de equipamentos (por 

equipamento)- taxa fixa 311,44 

a.2) renovação de instalação de equipamentos - 

dentro da validade (por equipamento)- taxa fixa 155,72 

a.3) regularização de instalação de equipamentos 

(por equipamento)- taxa fixa 1.245,75 

2. VISTORIAS E RELATÓRIO TÉCNICO   

2.1 Vistoria Técnica   

a) Vistoria - Deslocamentos   

a.1) Vistoria - não comparecimento do 

requerente/preposto/técnico (por vistoria)- taxa 

fixa 70,42 

b) Vistoria técnica - HABITE-SE ou 

REGULARIZAÇÃO   

b.1) Residência, Uso comercial, serviços e 

indefinido - até 100,00m² 1,05 

b.2) Residência, Uso comercial, serviços e 

indefinido - acima de 100,01m² 0,93 

b.3) Uso multifamiliar - 02 ou mais unidades e 

suas áreas comuns - até 1.000,00 m² 1,05 
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b.4) Uso multifamiliar - 02 ou mais unidades e 

suas áreas comuns - acima de 1.000,00 m² 0,93 

b.5) Uso Industrial, depósitos, logísticas, 

montadoras - até 1.000,00m² 0,33 

b.6) Uso Industrial, depósitos, logísticas, 

montadoras - acima de 1.000,01m² 0,30 

c) Vistoria - Construção, Renovação, Demolição, 

TCD - Termo de conclusão de demolição   

c.1) Residência, Comercio, Serviços, Industria, 

depósitos, logísticas, montadoras (qualquer 

área) 77,83 

d) Vistoria - funcionamento, renovação e 

revalidação de equipamentos    

d.1) Elevadores, elevador de carga, plataforma, 

monta-carga, escada rolante, grua - por 

equipamento 354,44 

e) Vistoria - acessibilidade ABNT NBR 9050   

e.1) Comercial, escritórios, serviços e 

indefinidos, industrial, depósitos, logísticas, 

montadoras - taxa fixa 550,00 

f) Vistoria - parcelamento do solo   

f.1) arruamento e parcelamento de solo - 

loteamento e condomínio - Término Verificação de 

Obras (TVO) - por vistoria 460,10 

f.2) desdobro, unificação, fracionamento - por 

vistoria 212,34 

g) Vistoria - ETR   

g.1) Torre de telecomunicações  297,38 

h) Vistoria para instrução em processo (não 

especificada na tabela) 141,60 

2.2 Relatório Técnico   

a) Relatório Técnico   

a.1) Primeira folha 111,50 

a.2) Demais folha 21,88 

a.3) Relatório fotográfico ilustrativo 37,16 

a.4) Laudo de conclusão da obra de demolição e 

demais não especificada 22,29 

3. PARCELAMENTO DO SOLO   

3.1 Análise para emissão de certidões   

a) Certidão de uso e ocupação do solo para 

aprovação na CETESB   
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a.1) Parcelamento de solo e implantação de 

Conjunto Habitacional horizontal e vertical - 

por autorização 212,34 

a.2) Comércio, serviços, instalação de indústria 

etc. - por autorização 107,68 

b) Certidão de conformidade para aprovação no 

GRAPROHAB.   

b.1) Arruamento e loteamentos, condomínio - por 

m² de área total da gleba 0,15 

b.2) Implantação de conj. habitacional 

horizontal e vertical - por m²  0,30 

b.3) Desmembramento de área ou gleba - por m² de 

área total da gleba 0,15 

b.4) Comércio, indústria, logísticas, etc. - por 

m² de área total da gleba 0,15 

c) Certidão de Diretrizes   

c.1) Exame e emissão de Diretrizes - Arruamento 

e loteamentos, condomínio, Implantação de Conj. 

Habitacional (horizontal/vertical), 

Desmembramento de área e fracionamento com mais 

de 6 partes - por m² de área total da gleba/lote 

 0,04 

d) Certidões Diversas   

d.1) Medidas e Confrontação - por autorização 15,40 

d.2) Jurisdição Territorial - por autorização 15,40 

d.3) Oficialização e denominação de Logradouro 

- por autorização 14,01 

d.4) Outras Certidões por ao ou fato 

administrativo - por autorização 15,40 

3.2 Exame e análise para aprovação de 

parcelamento do solo   

a) Exame e análise para aprovação de parcelamento 

de solo   

a.1) Loteamento - arruamento e parcelamento do 

solo - após anuência do Graprohab - por m²  0,04 

a.2) Desmembramento de área ou gleba - por m²  0,18 

a.3) Desdobro, fracionamento, de chácaras ou 

lotes regulares - por m²  0,18 

a.5) Unificação de áreas, glebas, chácaras e 

lotes - por m²  0,46 
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3.3 Exame e análise para renovação de 

parcelamento do solo para alvará dentro da 

validade/vigência (válido por 02 anos)   

a) Exame e análise para renovação de parcelamento 

de solo   

a.1) Loteamento - arruamento e parcelamento do 

solo - após anuência do Graprohab (qualquer área) 0,04 

4. PUBLICIDADE   

4.1 Exame e análise para aprovação de PUBLICIDADE   

a) Exame e análise para aprovação e licença   

a.1) Instalação de anúncio - tipo totens e 

outdoor - unidade  233,57 

a.2) Instalação de anúncio - voltado para via 

pública – m² 116,82 

a.3) Instalação de quiosque, food truck, 

instalações provisórias e congêneres - validade 

30 dias – m² 46,71 

5. OBRAS PROVISÓRIAS   

5.1 Exame e análise para aprovação de obras 

provisórias   

a) Exame e análise para aprovação e licença   

a.1) Instalação de tapume no passeio público p/ 

execução de obras - licença 60 dias - por metro 

linear 21,26 

a.2) Execução de serviços de construção em 

horário especial - licença 180 dias - mês 13,75 

a.3) Disposição de resíduo sólido - mês 12,50 

6. DIVERSOS   

6.1 Exame e análise para aprovação de obras 

diversas   

a) Exame e análise para aprovação e licença   

a.1) Abertura de vala longitudinal em via 

pública, instalação de rede subterrânea, por 

metro linear 0,73 

a.2) Instalação de rede aérea ou subterrânea - 

rede de telefonia, energia elétrica e outros 

similares - por metro linear 0,73 

a.3) Caixa de distribuição em via pública - 

unidade  63,74 
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a.4) Instalação de poste em logradouro - unidade  42,52 

a.5) Atividade extrativista em área de domínio 

público - renovação anual - anual 124,70 

 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura do Município de Itapevi, 22 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

MARCOS FERREIRA GODOY 

PREFEITO 

 

 

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no 

lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura do 

Município de Itapevi, aos 22 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

JONATAS FELIPE FRANCISCO 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 
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SECRETARIA DE SUPRIMENTOS
Secretaria de Suprimentos

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 117/2025
Processo Supri 302/2025 – AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

E  COSMÉTICOS  PARA  CUMPRIMENTO  DE  MANDADO
JUDICIAL.  Edital  disponível  gratuitamente  nas  páginas  da
internet:  http://www.itapevi.sp.gov.br/l icitacoes  ou
www.novobbmnet.com.br  -  CADASTRO DE PROPOSTAS:  a  partir
das  19h30min  do  dia  23/12/2025  até  às  09h00min  do  dia
14/01/2026.  ABERTURA DAS  PROPOSTAS:  às  09h01min  do  dia
14/01/2026. INÍCIO DO PREGÃO (FASE COMPETITIVA): às 09:10 min
do  dia  14/01/2026.  Para  todas  as  referências  de  tempo  será
observado o  horário  de Brasília  (DF).  Maiores  esclarecimentos:
(11)  4143-7600.  E-mail:  licitacoes@itapevi.sp.gov.br.  Itapevi,
22/12/2025  –  Departamento  de  Compras  e  Licitações.
...........................................................................................................

EDITAL DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 15/2025
Processo  SUPRI  306/2025  –  Para  licitação  na  modalidade

“Concorrência  Eletrônica”  objetivando  a  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS E EXECUÇÃO DE OBRAS DE
CANALIZAÇÃO  DO  VALE  DO  SOL/JARDIM  RAINHA  -  FASE  II,
I N C L U I N D O  C O N S T R U Ç Ã O  D E  R E S E R V A T Ó R I O  D E
AMORTECIMENTO DE CHEIAS– ITAPEVI – SP,  em atendimento à
Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura  e  Serviços  Urbanos.  Os
documentos deverão ser encaminhados exclusivamente por meio
eletrônico,  através  da  Plataforma  SOFTPLAN  da  Prefeitura
Municipal de Itapevi a partir do dia 06/01/2026 até 26/01/2026 às
2 3 : 5 9 ,  p e l o  l i n k :
https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/inicio.  O  Edital
estará  d ispon íve l  no  s i te  da  Pre fe i tura  de  I tapev i
http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/  e  no  Portal  de
Contratações Públicas - PNCP. Itapevi, 23/12/2025. Departamento
de Compras e Licitações.
...........................................................................................................

http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes
http://www.novobbmnet.com.br
mailto:licitacoes@itapevi.sp.gov.br
https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/inicio
http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 34/2025 

 

O Município de Itapevi, por meio do Secretaria de Desenvolvimento Social e 

Cidadania, torna público que, firmou Acordo de Cooperação com as interessadas 

em contribuir, voluntária e gratuitamente, com  doações para o evento de natal 

no Município de Itapevi. 

 

COOPERADOR: EUROFARMA LABORATORIOS S/A – 

CNPJ.61.190.096/0008-69 

COOPERADOR: GRUPO GENNIUS BRASIL PROD. E COMERCIALIZAÇÃO 

DE ALIMENTOS S/A - 27.665.906/0003-43. 

COOPERADOR: DIVENA COMERCIAL LTDA - CNPJ.61274726000107. 
 
COOPERADOR: ITAPEMI BAZAR E PAPELARIA LTDA – CNPJ.  
02.239.772/0001-06. 
 
COOPERADOR: ALESSANDRA RAMALHO ALVES DE TOLEDO – CPF. 
262.693.878-50. 

 

COOPERADOR: ROSANA FERRAZ CLETO VESSONI – CPF – 151.734.718-

16. 

COOPERADOR: MAIS ITAPEVI – SPE S/A  CNPJ. 42.973.028/0001-55. 
 

COOPERADOR: FRIGORIFICO BETTER BEEF LTDA – CNPJ. 

05.826.986/0009-24. 

COOPERADOR: ORGANIZAÇÕES MARTINS COMERCIAL LTDA – CNPJ. 

54.265.532/0001-80. 

COOPERADOR: SAN SUPERMERCADOS – CNPJ. 52.216.629/0001-77. 

COOPERADOR: ATIVA DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA – CNPJ - 

01.125.797/0001-16. 

COOPERADOR: CARLOS EDUARDO KIMURA – ME – CNPJ – 

02.837.948/0001-21. 

COOPERADOR: JOÃO PAULO APARECIDO DE OLIVEIRA MENDONÇA – 
CPF – 383.936.778-66. 
 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA

Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Outros atos oficiais

Outros atos oficiais
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COOPERADOR: MARILAN ALIMENTOS S/A – CNPJ – 52.034.139/0001-50. 
 

COOPERADOR: ITAQUI PATRIMONIAL S.A. - CPF/CNPJ: 44.229.286/0001-
57. 
 

VALOR: Sem custo para a Prefeitura. 

VIGÊNCIA:  Até o término do Evento. 
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                                              Conselho Municipal de Saúde Itapevi 
                                       Rua Carmem Silva de Almeida, 470 – Cidade Saúde | Itapevi | SP | CEP: 06693-07 

                                                                                                                Tel.: (11) 4143-8499 | cms@itapevi.sp.gov.br 
 

 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE ITAPEVI, torna 
público: 
Haverá reunião ordinária do CMS 
Dia: 08/01/2026 
Horário: 14:00 Horas 
Local: Plenário da Câmara Municipal de Itapevi 
Rua: Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, n°80 
JD. Nova Itapevi/SP 
 
 
 
Reinaldo de Araujo Medeiros 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

SECRETARIA DE SAÚDE

Secretaria de Saúde

Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Saúde

Conselho Municipal de Saúde
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                                              Conselho Municipal de Saúde Itapevi 
                                       Rua Carmem Silva de Almeida, 470 – Cidade Saúde | Itapevi | SP | CEP: 06693-07 

                                                                                                                Tel.: (11) 4143-8499 | cms@itapevi.sp.gov.br 
 

 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE ITAPEVI, torna 
público: 
Haverá reunião de Posse dos Conselheiros  – Biênio 2026/2027 
Dia: 08/01/2026 
Horário: 13:30 Horas 
Local: Plenário da Câmara Municipal de Itapevi 
Rua: Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, n°80 
JD. Nova Itapevi/SP 
 
 
 
Reinaldo de Araujo Medeiros 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
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A Chefia de Departamento da Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições 
e em atendimento ao disposto nos artigos 17 e 24, da Portaria CVS 01/2024, 
no artigo 596 do Decreto Estadual 12.342/1978 e artigos 9º, 10 e 142 da Lei 
Estadual 10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São Paulo), torna Público: 
 
 
LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO 
Razão Social: LC - Participações, Serviços e Empreendimentos S/S Ltda (AIF nº 
4260 - Art. 14 incisos I, V, X item 6, inciso XI e artigo 44 § 5º do Anexo XX da 
Portaria de Consolidação GM/MS n°5 de 28 de setembro de 2017, alterado pela 
Portaria GM/MS n°888, de 4 maio de 2021, artigo 122 inciso IXX, combinado com 
o art. 110 da Lei estadual 10.083/98.) Processo PMI nº 134292/2025; Frigorifico 
Better Beef Ltda (AIF nº 4261 - Art. 14 incisos I, V, X item 6, inciso XI e artigo 44 § 
5º do Anexo XX da Portaria de Consolidação GM/MS n°5 de 28 de setembro de 
2017, alterado pela Portaria GM/MS n°888, de 4 maio de 2021, artigo 122 inciso 
IXX, combinado com o art. 110 da Lei estadual 10.083/98.) Processo PMI nº 
134287/2025. 
 
 
LAVRATURA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
Razão Social: Grupo Gennius Brasil Produção e Comercialização de Alimentos 
S.A (AIP nº 4252) Processo PMI nº 120449/2025. 
 
 
DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNI
CA 
Razão Social: Consuma Gastronomia Ltda (Protocolo nº 076689/2025 - Natalia 
Brassoloto Garcia de Carvalho) Processo PMI nº 076689/2025; Alfa Excelência 
Diagnostica Ltda (Protocolo nº 114379/2025 – Gabriel dos Santo Lopes) Processo 
PMI nº 114379/2025; Drogaria Campeã Popular Itapevi Cesário de Abreu Ltda 
(Protocolo nº 083226/2025 – Maria Valdilene dos Santos Dario) Processo PMI nº 
083226/2025. 
 
 
DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA 
Razão Social: Consuma Gastronomia Ltda (Protocolo nº 076693/2025 - Andressa 
Vilela dos Santos) Processo PMI nº 076693/2025. 
 
 
DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO  ALTERAÇÂO DE RAZÃO SOCIAL: 
Razão Social: Pic Pharma Nutracêuticos Ltda (Protocolo nº 126291/2025 – 
Alterada para Brenntag Specialties Brasil Nutra Ltda) Processo PMI nº 
126291/2025. 
 
 

Vigilância Sanitária

Vigilância Sanitária

Comunicados

Comunicados
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DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
SANITÁRIA  
Razão Social: Consuma Gastronomia Ltda (Protocolo nº 079009/2024) Processo 
PMI nº 079009/2024; Diasorin Ltda (Protocolo nº 108905/2025) Processo PMI nº 
108905/2025; Cepheid Brasil Importação, Exportação e Comercio de Produtos de 
Diagnósticos Ltda (Protocolo nº 101767/2025) Processo PMI nº 101767/2025. 
 
 
DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE PRÉ CADASTRO DE LTA 
Razão Social: I.B.A.C Indústria Brasileira de Alimentos e Chocolates Ltda (LTA nº 
01.2025) Processo PMI nº 056666/2024. 
 
 
INDEFERIMENTO DE RECURSO CONTRA AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE 
Razão Social: IEPRO -Instituto Especializado em Prevenção e Reabilitação Oral 
Clínica Odontológica Ltda (AIP nº 3946) Processo PMI nº 084671/2025. 
 
 
INDEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
Razão Social: Hidratei Cosméticos Ltda (Protocolo nº 099990/2025) Processo 
PMI nº 099990/2025. 
 
 
Romilda dos Santos Almeida 
Chefe de Departamento Vigilância Sanitária 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DE HABITAÇÃO

Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Cidade Saúde - CEP 06693-120
Telef.: 4143-7600 – sehab@itapevi.sp.gov.br

Itapevi, 19 de dezembro de 2025

Ilmo(a) Sr(a). 

ESPÓLIO DE ROSA OSMANIR DIAS PINHEIRO,  representado pela  inventariante 
KÁTIA DIAS PINHEIRO DOS SANTOS, sendo que a “de cujus” estava inscrita no 
CPF 583.XXX.XXX-72, com último endereço na Rua Paulo VI, 200, apto 82, bloco 4 
São Bernando do Campo-SP, CEP 09781-250  na  qualidade  de  proprietário(a) 
da matrícula atingida pelo núcleo urbano NÚCLEO JARDIM PAULISTA - FASE 1, 
localizado em Itapevi-SP.

Endereço do Imóvel: Rua Veneza, Lote 22, 24 e 25 da Quadra O, Jardim Paulista, 
Itapevi-SP

A MUNICIPALIDADE DE ITAPEVI, pessoa jurídica de direito 
público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº  46.523.031/0001-28,  através  da 
SECRETARIA DE HABITAÇÃO, com endereço na Rua Agostinho Ferreira Campos nº 
675, Nova Itapevi - Itapevi, informa que está em trâmite neste Município um processo 
administrativo para fins de Regularização Fundiária de Interesse Social  – Processo 
administrativo nº PMI 103890/2024, referente à Regularização do Núcleo Denominado 
NÚCLEO JARDIM PAULISTA - FASE 1.

Como  vossa  senhoria  é  proprietário(a)  da  matrícula  atingida   do  núcleo  em 
processo de regularização, imóvel objeto da transcrição sob n. 85.549 11° CRI São 
Paulo, NOTIFICO-O(A) para que caso exista algum impedimento ou discordância, se 
manifeste no prazo de 30 dias, sendo que a ausência de manifestação dos indicados 
será interpretada como concordância com a Reurb, nos termos do art. 31, §6º da Lei nº 
13.465/2017.

Os  documentos  referentes  à  regularização  fundiária  no  rito  do  art.  28  da  Lei 
13.465/2017,  estão  à  disposição  para  consulta  na  sede  da  Prefeitura  Municipal, 
localizada  Secretaria  de  Habitação  deste  Município,  onde  também  poderá  ser 
protocolada eventual impugnação ou anuência expressa.

Colocando-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessário.

Atenciosamente,

EDUARDO CASAGRANDE
-Secretário de Habitação-
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Assinaturas do documento

"InCidade _ Notificações Jardim Paulista Fase 1 -
espólio"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: 811MXY4Z

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDUARDO SANCHES CASAGRANDE em 22/12/2025 às 14:46:06 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 16/07/2025 - 09:59:41 e válido até 16/07/2028 - 09:59:41.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 103890/2024 e
o código 811MXY4Z ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DE HABITAÇÃO

Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Cidade Saúde - CEP 06693-120
Telef.: 4143-7600 – sehab@itapevi.sp.gov.br

Itapevi, 19 de dezembro de 2025

Ilmo(a) Sr(a). 

RENATO FERREIRA, inscrito(a) no CPF 372.XXX.XXX-91, viúvo, residente na Rua 
Armando dos Anjos, 71, Bairro Bom Viver II, Lins-SP, CEP 16403-440  na  qualidade 
de  proprietário(a)  da  matrícula  atingida  pelo núcleo  urbano  NÚCLEO JARDIM 
PAULISTA - FASE 1, localizado em Itapevi-SP.

Endereço do Imóvel: Rua Veneza, Lote 22, 24 e 25 da Quadra O, Jardim Paulista, 
Itapevi-SP

A MUNICIPALIDADE DE ITAPEVI, pessoa jurídica de direito 
público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº  46.523.031/0001-28,  através  da 
SECRETARIA DE HABITAÇÃO, com endereço na Rua Agostinho Ferreira Campos nº 
675, Nova Itapevi - Itapevi, informa que está em trâmite neste Município um processo 
administrativo para fins de Regularização Fundiária de Interesse Social  – Processo 
administrativo nº PMI 103890/2024, referente à Regularização do Núcleo Denominado 
NÚCLEO JARDIM PAULISTA - FASE 1.

Como  vossa  senhoria  é  proprietário(a)  da  matrícula  atingida   do  núcleo  em 
processo de regularização, imóvel objeto da transcrição sob n. 85.549 11° CRI São 
Paulo, NOTIFICO-O(A) para que caso exista algum impedimento ou discordância, se 
manifeste no prazo de 30 dias, sendo que a ausência de manifestação dos indicados 
será interpretada como concordância com a Reurb, nos termos do art. 31, §6º da Lei nº 
13.465/2017.

Os  documentos  referentes  à  regularização  fundiária  no  rito  do  art.  28  da  Lei 
13.465/2017,  estão  à  disposição  para  consulta  na  sede  da  Prefeitura  Municipal, 
localizada  Secretaria  de  Habitação  deste  Município,  onde  também  poderá  ser 
protocolada eventual impugnação ou anuência expressa.

Colocando-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessário.

Atenciosamente,

EDUARDO CASAGRANDE
-Secretário de Habitação-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DE HABITAÇÃO

Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Cidade Saúde - CEP 06693-120
Telef.: 4143-7600 – sehab@itapevi.sp.gov.br

Itapevi, 19 de dezembro de 2025

Ilmo(a) Sr(a). 

EDSON LOPES, inscrito(a) no CPF 152.XXX.XXX-49, divorciado, residente na Rua 
Treze de Maio, 200 – apto 113, Centro, Lins-SP, CEP 16400-045 na qualidade de 
proprietário(a)  da  matrícula  atingida  pelo núcleo  urbano  NÚCLEO  JARDIM 
PAULISTA - FASE 1, localizado em Itapevi-SP.

Endereço do Imóvel: Rua Veneza, Lote 22, 24 e 25 da Quadra O, Jardim Paulista, 
Itapevi-SP

A MUNICIPALIDADE DE ITAPEVI, pessoa jurídica de direito 
público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº  46.523.031/0001-28,  através  da 
SECRETARIA DE HABITAÇÃO, com endereço na Rua Agostinho Ferreira Campos nº 
675, Nova Itapevi - Itapevi, informa que está em trâmite neste Município um processo 
administrativo para fins de Regularização Fundiária de Interesse Social  – Processo 
administrativo nº PMI 103890/2024, referente à Regularização do Núcleo Denominado 
NÚCLEO JARDIM PAULISTA - FASE 1.

Como  vossa  senhoria  é  proprietário(a)  da  matrícula  atingida   do  núcleo  em 
processo   de regularização  , imóvel objeto da transcrição sob n. 85.549 11° CRI São 
Paulo, NOTIFICO-O(A) para que caso exista algum impedimento ou discordância, se 
manifeste no prazo de 30 dias, sendo que a ausência de manifestação dos indicados 
será interpretada como concordância com a Reurb, nos termos do art. 31, §6º da Lei nº 
13.465/2017.

Os  documentos  referentes  à  regularização  fundiária  no  rito  do  art.  28  da  Lei 
13.465/2017,  estão  à  disposição  para  consulta  na  sede  da  Prefeitura  Municipal, 
localizada  Secretaria  de  Habitação  deste  Município,  onde  também  poderá  ser 
protocolada eventual impugnação ou anuência expressa.

Colocando-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessário.

Atenciosamente,

EDUARDO CASAGRANDE
-Secretário de Habitação-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DE HABITAÇÃO

Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Cidade Saúde - CEP 06693-120
Telef.: 4143-7600 – sehab@itapevi.sp.gov.br

Itapevi, 19 de dezembro de 2025

Ilmo(a) Sr(a). 

CLAUDETE LOPES FOGOLIN, inscrito(a) no CPF 005.267.991-88, casado(a) com 
WILSON FOGOLIN, inscrito no CPF 002.XXX.XXX-15, residente na Rua Euclides da 
Cunha, 485, Jd. dos Estados, Campo Grande - MS, CEP 79020-230 na qualidade de 
proprietário(a)  da  matrícula  atingida  pelo núcleo  urbano  NÚCLEO  JARDIM 
PAULISTA - FASE 1, localizado em Itapevi-SP.

Endereço do Imóvel: Rua Veneza, Lote 22, 24 e 25 da Quadra O, Jardim Paulista, 
Itapevi-SP

A MUNICIPALIDADE DE ITAPEVI, pessoa jurídica de direito 
público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº  46.523.031/0001-28,  através  da 
SECRETARIA DE HABITAÇÃO, com endereço na Rua Agostinho Ferreira Campos nº 
675, Nova Itapevi - Itapevi, informa que está em trâmite neste Município um processo 
administrativo para fins de Regularização Fundiária de Interesse Social  – Processo 
administrativo nº PMI 103890/2024, referente à Regularização do Núcleo Denominado 
NÚCLEO JARDIM PAULISTA - FASE 1.

Como  vossa  senhoria  é  proprietário(a)  da  matrícula  atingida  pelo  núcleo   em   
processo de regularização, imóvel objeto da transcrição sob n. 85.549 11° CRI São 
Paulo, NOTIFICO-O(A) para que caso exista algum impedimento ou discordância, se 
manifeste no prazo de 30 dias, sendo que a ausência de manifestação dos indicados 
será interpretada como concordância com a Reurb, nos termos do art. 31, §6º da Lei nº 
13.465/2017.

Os  documentos  referentes  à  regularização  fundiária  no  rito  do  art.  28  da  Lei 
13.465/2017,  estão  à  disposição  para  consulta  na  sede  da  Prefeitura  Municipal, 
localizada  Secretaria  de  Habitação  deste  Município,  onde  também  poderá  ser 
protocolada eventual impugnação ou anuência expressa.

Colocando-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessário.

Atenciosamente,

EDUARDO CASAGRANDE
-Secretário de Habitação-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DE HABITAÇÃO

Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Cidade Saúde - CEP 06693-120
Telef.: 4143-7600 – sehab@itapevi.sp.gov.br

Itapevi, 19 de dezembro de 2025

Ilmo(a) Sr(a). 

TEREZINHA LÚCIA DOS SANTOS,  inscrito(a)  no CPF 510.XXX.XXX-49,  solteira, 
residente na Rua Nove de Julho, 776, apto 51, Centro, Lins-SP, CEP 16400-110 na 
qualidade de  proprietário(a) da matrícula atingida pelo núcleo urbano  NÚCLEO 
JARDIM PAULISTA - FASE 1, localizado em Itapevi-SP.

Endereço do Imóvel: Rua Veneza, Lote 22, 24 e 25 da Quadra O, Jardim Paulista, 
Itapevi-SP

A MUNICIPALIDADE DE ITAPEVI, pessoa jurídica de direito 
público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº  46.523.031/0001-28,  através  da 
SECRETARIA DE HABITAÇÃO, com endereço na Rua Agostinho Ferreira Campos nº 
675, Nova Itapevi - Itapevi, informa que está em trâmite neste Município um processo 
administrativo para fins de Regularização Fundiária de Interesse Social  – Processo 
administrativo nº PMI 103890/2024, referente à Regularização do Núcleo Denominado 
NÚCLEO JARDIM PAULISTA - FASE 1.

Como  vossa  senhoria  é  proprietário(a)  da  matrícula  atingida  pelo   núcleo  em   
processo de regularização, imóvel objeto da transcrição sob n. 85.549 11° CRI São 
Paulo, NOTIFICO-O(A) para que caso exista algum impedimento ou discordância, se 
manifeste no prazo de 30 dias, sendo que a ausência de manifestação dos indicados 
será interpretada como concordância com a Reurb, nos termos do art. 31, §6º da Lei nº 
13.465/2017.

Os  documentos  referentes  à  regularização  fundiária  no  rito  do  art.  28  da  Lei 
13.465/2017,  estão  à  disposição  para  consulta  na  sede  da  Prefeitura  Municipal, 
localizada  Secretaria  de  Habitação  deste  Município,  onde  também  poderá  ser 
protocolada eventual impugnação ou anuência expressa.

Colocando-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessário.

Atenciosamente,

EDUARDO CASAGRANDE
-Secretário de Habitação-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DE HABITAÇÃO

Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Cidade Saúde - CEP 06693-120
Telef.: 4143-7600 – sehab@itapevi.sp.gov.br

Itapevi, 19 de dezembro de 2025

Ilmo(a) Sr(a). 

SÔNIA  MARIA  LOPES  DOS  SANTOS,  inscrito(a)  no  CPF  064.XXX.XXX-43, 
casado(a) com NEWTON NOGUEIRA DOS SANTOS, inscrito no CPF 070.XXX.XXX-
20, residente na Rua Mario de Andrade, 945, Bairro Miramontes, Franca-SP, CEP 
14409-506  na  qualidade  de  proprietário(a)  da  matrícula  atingida  pelo núcleo 
urbano NÚCLEO JARDIM PAULISTA - FASE 1, localizado em Itapevi-SP.

Endereço do Imóvel: Rua Veneza, Lote 22, 24 e 25 da Quadra O, Jardim Paulista, 
Itapevi-SP

A  MUNICIPALIDADE  DE  ITAPEVI,  pessoa  jurídica  de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.523.031/0001-28, através da 
SECRETARIA DE HABITAÇÃO, com endereço na Rua Agostinho Ferreira Campos 
nº  675,  Nova  Itapevi  -  Itapevi,  informa  que  está  em trâmite  neste  Município  um 
processo administrativo para fins de Regularização Fundiária de Interesse Social – 
Processo administrativo nº PMI 103890/2024, referente à Regularização do Núcleo 
Denominado NÚCLEO JARDIM PAULISTA - FASE 1.

Como  vossa  senhoria  é  proprietário(a)  da  matrícula  atingida  pelo   núcleo  em   
processo de regularização, imóvel objeto da transcrição sob n. 85.549 11° CRI São 
Paulo, NOTIFICO-O(A) para que caso exista algum impedimento ou discordância, se 
manifeste no prazo de 30 dias, sendo que a ausência de manifestação dos indicados 
será interpretada como concordância com a Reurb, nos termos do art. 31, §6º da Lei nº 
13.465/2017.

Os  documentos  referentes  à  regularização  fundiária  no  rito  do  art.  28  da  Lei 
13.465/2017,  estão  à  disposição  para  consulta  na  sede  da  Prefeitura  Municipal, 
localizada  Secretaria  de  Habitação  deste  Município,  onde  também  poderá  ser 
protocolada eventual impugnação ou anuência expressa.

Colocando-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessário.

Atenciosamente,

EDUARDO CASAGRANDE
-Secretário de Habitação-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DE HABITAÇÃO

Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Cidade Saúde - CEP 06693-120
Telef.: 4143-7600 – sehab@itapevi.sp.gov.br

Itapevi, 19 de dezembro de 2025

Ilmo(a) Sr(a). 

NILCE LOPES DE PAULA SOUZA, inscrito(a) no CPF 194.XXX.XXX-49, casado(a) 
com LUIZ DE PAULA SOUZA FILHO, inscrito no CPF 006.XXX.XXX-49, residente na 
Rua Ribeiro de Barros, 253 – apto 161, Vila Pombéia, São Paulo-SP, CEP 05027-020 
na qualidade de proprietário(a) da matrícula atingida pelo núcleo urbano NÚCLEO 
JARDIM PAULISTA - FASE 1, localizado em Itapevi-SP.

Endereço do Imóvel: Rua Veneza, Lote 22, 24 e 25 da Quadra O, Jardim Paulista, 
Itapevi-SP

A  MUNICIPALIDADE  DE  ITAPEVI,  pessoa  jurídica  de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.523.031/0001-28, através da 
SECRETARIA DE HABITAÇÃO, com endereço na Rua Agostinho Ferreira Campos 
nº  675,  Nova  Itapevi  -  Itapevi,  informa  que  está  em trâmite  neste  Município  um 
processo administrativo para fins de Regularização Fundiária de Interesse Social – 
Processo administrativo nº PMI 103890/2024, referente à Regularização do Núcleo 
Denominado NÚCLEO JARDIM PAULISTA - FASE 1.

Como  vossa  senhoria  é  proprietário(a)  da  matrícula  atingida  pelo   núcleo  em   
processo de regularização, imóvel objeto da transcrição sob n. 85.549 11° CRI São 
Paulo, NOTIFICO-O(A) para que caso exista algum impedimento ou discordância, se 
manifeste no prazo de 30 dias, sendo que a ausência de manifestação dos indicados 
será interpretada como concordância com a Reurb, nos termos do art. 31, §6º da Lei nº 
13.465/2017.

Os  documentos  referentes  à  regularização  fundiária  no  rito  do  art.  28  da  Lei 
13.465/2017,  estão  à  disposição  para  consulta  na  sede  da  Prefeitura  Municipal, 
localizada  Secretaria  de  Habitação  deste  Município,  onde  também  poderá  ser 
protocolada eventual impugnação ou anuência expressa.

Colocando-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessário.

Atenciosamente,

EDUARDO CASAGRANDE
-Secretário de Habitação-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DE HABITAÇÃO

Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Cidade Saúde - CEP 06693-120
Telef.: 4143-7600 – sehab@itapevi.sp.gov.br

Itapevi, 19 de dezembro de 2025

Ilmo(a) Sr(a). 

IRENI LOPES MACEDO,  inscrito(a) no CPF 276.XXX.XXX-20, viúva, residente na 
Rua Capiberibe, 498, Jd. Aeroporto, São Paulo - SP, CEP 04631-000 na qualidade de 
proprietário(a)  da  matrícula  atingida  pelo núcleo  urbano  NÚCLEO  JARDIM 
PAULISTA - FASE 1, localizado em Itapevi-SP.

Endereço do Imóvel: Rua Veneza, Lote 22, 24 e 25 da Quadra O, Jardim Paulista, 
Itapevi-SP

A  MUNICIPALIDADE  DE  ITAPEVI,  pessoa  jurídica  de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.523.031/0001-28, através da 
SECRETARIA DE HABITAÇÃO, com endereço na Rua Agostinho Ferreira Campos 
nº  675,  Nova  Itapevi  -  Itapevi,  informa  que  está  em trâmite  neste  Município  um 
processo administrativo para fins de Regularização Fundiária de Interesse Social – 
Processo administrativo nº PMI 103890/2024, referente à Regularização do Núcleo 
Denominado NÚCLEO JARDIM PAULISTA - FASE 1.

Como  vossa  senhoria  é  proprietário(a)  da  matrícula  atingida  pelo   núcleo  em   
processo de regularização, imóvel objeto da transcrição sob n. 85.549 11° CRI São 
Paulo, NOTIFICO-O(A) para que caso exista algum impedimento ou discordância, se 
manifeste no prazo de 30 dias, sendo que a ausência de manifestação dos indicados 
será interpretada como concordância com a Reurb, nos termos do art. 31, §6º da Lei nº 
13.465/2017.

Os  documentos  referentes  à  regularização  fundiária  no  rito  do  art.  28  da  Lei 
13.465/2017,  estão  à  disposição  para  consulta  na  sede  da  Prefeitura  Municipal, 
localizada  Secretaria  de  Habitação  deste  Município,  onde  também  poderá  ser 
protocolada eventual impugnação ou anuência expressa.

Colocando-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessário.

Atenciosamente,

EDUARDO CASAGRANDE
-Secretário de Habitação-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DE HABITAÇÃO

Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Cidade Saúde - CEP 06693-120
Telef.: 4143-7600 – sehab@itapevi.sp.gov.br

Itapevi, 19 de dezembro de 2025

Ilmo(a) Sr(a). 

MARILZA  SANTOS  LOPES,  inscrito(a)  no  CPF  273.XXX.XXX-00,  separada 
judicialmente, residente na Rua Parecis, 94, Cambuci, São Paulo - SP, CEP 01527-
030  na  qualidade  de  proprietário(a)  da  matrícula  atingida  pelo núcleo  urbano 
NÚCLEO JARDIM PAULISTA - FASE 1, localizado em Itapevi-SP.

Endereço do Imóvel: Rua Veneza, Lote 22, 24 e 25 da Quadra O, Jardim Paulista, 
Itapevi-SP

A  MUNICIPALIDADE  DE  ITAPEVI,  pessoa  jurídica  de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.523.031/0001-28, através da 
SECRETARIA DE HABITAÇÃO, com endereço na Rua Agostinho Ferreira Campos 
nº  675,  Nova  Itapevi  -  Itapevi,  informa  que  está  em trâmite  neste  Município  um 
processo administrativo para fins de Regularização Fundiária de Interesse Social – 
Processo administrativo nº PMI 103890/2024, referente à Regularização do Núcleo 
Denominado NÚCLEO JARDIM PAULISTA - FASE 1.

Como  vossa  senhoria  é  proprietário(a)  da  matrícula  atingida  pelo   núcleo  em   
processo de regularização, imóvel objeto da transcrição sob n. 85.549 11° CRI São 
Paulo, NOTIFICO-O(A) para que caso exista algum impedimento ou discordância, se 
manifeste no prazo de 30 dias, sendo que a ausência de manifestação dos indicados 
será interpretada como concordância com a Reurb, nos termos do art. 31, §6º da Lei nº 
13.465/2017.

Os  documentos  referentes  à  regularização  fundiária  no  rito  do  art.  28  da  Lei 
13.465/2017,  estão  à  disposição  para  consulta  na  sede  da  Prefeitura  Municipal, 
localizada  Secretaria  de  Habitação  deste  Município,  onde  também  poderá  ser 
protocolada eventual impugnação ou anuência expressa.

Colocando-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessário.

Atenciosamente,

EDUARDO CASAGRANDE
-Secretário de Habitação-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DE HABITAÇÃO

Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Cidade Saúde - CEP 06693-120
Telef.: 4143-7600 – sehab@itapevi.sp.gov.br

Itapevi, 19 de dezembro de 2025

Ilmo(a) Sr(a). 

ANTONIO DOS SANTOS LOPES,  inscrito(a)  no  CPF 018.XXX.XXX-87,  separado 
judicialmente,  residente  na  Rua  Euclides  Miragaia,  545,  apto  13,  São  José  dos 
Campos  -  SP,  CEP  12245-820  na  qualidade  de  proprietário(a)  da  matrícula 
atingida pelo núcleo urbano NÚCLEO JARDIM PAULISTA - FASE 1, localizado em 
Itapevi-SP.

Endereço do Imóvel: Rua Veneza, Lote 22, 24 e 25 da Quadra O, Jardim Paulista, 
Itapevi-SP

A  MUNICIPALIDADE  DE  ITAPEVI,  pessoa  jurídica  de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.523.031/0001-28, através da 
SECRETARIA DE HABITAÇÃO, com endereço na Rua Agostinho Ferreira Campos 
nº  675,  Nova  Itapevi  -  Itapevi,  informa  que  está  em trâmite  neste  Município  um 
processo administrativo para fins de Regularização Fundiária de Interesse Social – 
Processo administrativo nº PMI 103890/2024, referente à Regularização do Núcleo 
Denominado NÚCLEO JARDIM PAULISTA - FASE 1.

Como  vossa  senhoria  é  proprietário(a)  da  matrícula  atingida  pelo   núcleo  em   
processo de regularização, imóvel objeto da transcrição sob n. 85.549 11° CRI São 
Paulo, NOTIFICO-O(A) para que caso exista algum impedimento ou discordância, se 
manifeste no prazo de 30 dias, sendo que a ausência de manifestação dos indicados 
será interpretada como concordância com a Reurb, nos termos do art. 31, §6º da Lei nº 
13.465/2017.

Os  documentos  referentes  à  regularização  fundiária  no  rito  do  art.  28  da  Lei 
13.465/2017,  estão  à  disposição  para  consulta  na  sede  da  Prefeitura  Municipal, 
localizada  Secretaria  de  Habitação  deste  Município,  onde  também  poderá  ser 
protocolada eventual impugnação ou anuência expressa.

Colocando-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessário.

Atenciosamente,

EDUARDO CASAGRANDE
-Secretário de Habitação-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DE HABITAÇÃO

Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Cidade Saúde - CEP 06693-120
Telef.: 4143-7600 – sehab@itapevi.sp.gov.br

Itapevi, 19 de dezembro de 2025

Ilmo(a) Sr(a). 

LAÍS GRACI DOS SANTOS BUENO, inscrito(a) no CPF 422.XXX.XXX-15, separada 
judicialmente, residente na Rua Colômbia, 28, apto 73, Bairro Boqueirão, Santos - SP, 
CEP 11045-320 na qualidade de proprietário(a) da matrícula atingida pelo núcleo 
urbano NÚCLEO JARDIM PAULISTA - FASE 1, localizado em Itapevi-SP.

Endereço do Imóvel: Rua Veneza, Lote 22, 24 e 25 da Quadra O, Jardim Paulista, 
Itapevi-SP

A  MUNICIPALIDADE  DE  ITAPEVI,  pessoa  jurídica  de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.523.031/0001-28, através da 
SECRETARIA DE HABITAÇÃO, com endereço na Rua Agostinho Ferreira Campos 
nº  675,  Nova  Itapevi  -  Itapevi,  informa  que  está  em trâmite  neste  Município  um 
processo administrativo para fins de Regularização Fundiária de Interesse Social – 
Processo administrativo nº PMI 103890/2024, referente à Regularização do Núcleo 
Denominado NÚCLEO JARDIM PAULISTA - FASE 1.

Como  vossa  senhoria  é  proprietário(a)  da  matrícula  atingida  pelo   núcleo  em   
processo de regularização, imóvel objeto da transcrição sob n. 85.549 11° CRI São 
Paulo, NOTIFICO-O(A) para que caso exista algum impedimento ou discordância, se 
manifeste no prazo de 30 dias, sendo que a ausência de manifestação dos indicados 
será interpretada como concordância com a Reurb, nos termos do art. 31, §6º da Lei nº 
13.465/2017.

Os  documentos  referentes  à  regularização  fundiária  no  rito  do  art.  28  da  Lei 
13.465/2017,  estão  à  disposição  para  consulta  na  sede  da  Prefeitura  Municipal, 
localizada  Secretaria  de  Habitação  deste  Município,  onde  também  poderá  ser 
protocolada eventual impugnação ou anuência expressa.

Colocando-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessário.

Atenciosamente,

EDUARDO CASAGRANDE
-Secretário de Habitação-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DE HABITAÇÃO

Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Cidade Saúde - CEP 06693-120
Telef.: 4143-7600 – sehab@itapevi.sp.gov.br

Itapevi, 19 de dezembro de 2025

Ilmo(a) Sr(a). 

LENI MARIA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF 011.XXX.XXX-12, viúva, residente na 
Av. Dr. Altino Arantes, 574, apto 83, São Paulo - SP, CEP 04042-003 na qualidade de 
proprietário(a)  da  matrícula  atingida  pelo núcleo  urbano  NÚCLEO  JARDIM 
PAULISTA - FASE 1, localizado em Itapevi-SP.

Endereço do Imóvel: Rua Veneza, Lote 22, 24 e 25 da Quadra O, Jardim Paulista, 
Itapevi-SP

A  MUNICIPALIDADE  DE  ITAPEVI,  pessoa  jurídica  de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.523.031/0001-28, através da 
SECRETARIA DE HABITAÇÃO, com endereço na Rua Agostinho Ferreira Campos 
nº  675,  Nova  Itapevi  -  Itapevi,  informa  que  está  em trâmite  neste  Município  um 
processo administrativo para fins de Regularização Fundiária de Interesse Social – 
Processo administrativo nº PMI 103890/2024, referente à Regularização do Núcleo 
Denominado NÚCLEO JARDIM PAULISTA - FASE 1.

Como  vossa  senhoria  é  proprietário(a)  da  matrícula  atingida  pelo   núcleo  em   
processo de regularização, imóvel objeto da transcrição sob n. 85.549 11° CRI São 
Paulo, NOTIFICO-O(A) para que caso exista algum impedimento ou discordância, se 
manifeste no prazo de 30 dias, sendo que a ausência de manifestação dos indicados 
será interpretada como concordância com a Reurb, nos termos do art. 31, §6º da Lei nº 
13.465/2017.

Os  documentos  referentes  à  regularização  fundiária  no  rito  do  art.  28  da  Lei 
13.465/2017,  estão  à  disposição  para  consulta  na  sede  da  Prefeitura  Municipal, 
localizada  Secretaria  de  Habitação  deste  Município,  onde  também  poderá  ser 
protocolada eventual impugnação ou anuência expressa.

Colocando-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessário.

Atenciosamente,

EDUARDO CASAGRANDE
-Secretário de Habitação-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DE HABITAÇÃO

Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Cidade Saúde - CEP 06693-120
Telef.: 4143-7600 – sehab@itapevi.sp.gov.br

Itapevi, 19 de dezembro de 2025

Ilmo(a) Sr(a). 

VANIR  SARAIVA  DOS  SANTOS,  inscrito(a)  no  CPF  278.XXX.XXX-53,  separado 
judicialmente, residente na Av. José Ariano Rodrigues, 179, Jd. Ariano, Lins - SP, 
CEP 16400-400 na qualidade de proprietário(a) da matrícula atingida pelo núcleo 
urbano NÚCLEO JARDIM PAULISTA - FASE 1, localizado em Itapevi-SP.

Endereço do Imóvel: Rua Veneza, Lote 22, 24 e 25 da Quadra O, Jardim Paulista, 
Itapevi-SP

A  MUNICIPALIDADE  DE  ITAPEVI,  pessoa  jurídica  de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.523.031/0001-28, através da 
SECRETARIA DE HABITAÇÃO, com endereço na Rua Agostinho Ferreira Campos 
nº  675,  Nova  Itapevi  -  Itapevi,  informa  que  está  em trâmite  neste  Município  um 
processo administrativo para fins de Regularização Fundiária de Interesse Social – 
Processo administrativo nº PMI 103890/2024, referente à Regularização do Núcleo 
Denominado NÚCLEO JARDIM PAULISTA - FASE 1.

Como  vossa  senhoria  é  proprietário(a)  da  matrícula  atingida  pelo   núcleo  em   
processo de regularização, imóvel objeto da transcrição sob n. 85.549 11° CRI São 
Paulo, NOTIFICO-O(A) para que caso exista algum impedimento ou discordância, se 
manifeste no prazo de 30 dias, sendo que a ausência de manifestação dos indicados 
será interpretada como concordância com a Reurb, nos termos do art. 31, §6º da Lei nº 
13.465/2017.

Os  documentos  referentes  à  regularização  fundiária  no  rito  do  art.  28  da  Lei 
13.465/2017,  estão  à  disposição  para  consulta  na  sede  da  Prefeitura  Municipal, 
localizada  Secretaria  de  Habitação  deste  Município,  onde  também  poderá  ser 
protocolada eventual impugnação ou anuência expressa.

Colocando-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessário.

Atenciosamente,

EDUARDO CASAGRANDE
-Secretário de Habitação-

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//i

ta
pe

vi
di

gi
ta

l.i
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/a

te
nd

im
en

to
/c

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

s 
e 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

M
I 1

03
89

0/
20

24
 e

 o
 c

ód
ig

o 
4X

G
3C

J9
U

.
P

ág
. 1

2 
de

 1
7 

- 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 S
A

N
C

H
E

S
 C

A
S

A
G

R
A

N
D

E
.

Página: 1235

Peça do processo/documento PMI 103890/2024, materializada por: S.F.M em 22/12/2025 16:55 CPF: ***.942.866-**



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 17 | Edição nº 1503 | Itapevi, 23 de dezembro de 2025 36

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DE HABITAÇÃO

Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Cidade Saúde - CEP 06693-120
Telef.: 4143-7600 – sehab@itapevi.sp.gov.br

Itapevi, 19 de dezembro de 2025

Ilmo(a) Sr(a). 

WANDERLEY  SARAIVA  DOS  SANTOS,  inscrito(a)  no  CPF  073.XXX.XXX-87, 
casado(a)  com  MARLY  NILZA  VENTURA  DOS  SANTOS,  inscrito  no  CPF 
057.XXX.XXX-82, residente na Rua Guaiçara, 700 – Vila Alta, Lins-SP, CEP 16400-
523  na  qualidade  de  proprietário(a)  da  matrícula  atingida  pelo núcleo  urbano 
NÚCLEO JARDIM PAULISTA - FASE 1, localizado em Itapevi-SP.

Endereço do Imóvel: Rua Veneza, Lote 22, 24 e 25 da Quadra O, Jardim Paulista, 
Itapevi-SP

A  MUNICIPALIDADE  DE  ITAPEVI,  pessoa  jurídica  de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.523.031/0001-28, através da 
SECRETARIA DE HABITAÇÃO, com endereço na Rua Agostinho Ferreira Campos 
nº  675,  Nova  Itapevi  -  Itapevi,  informa  que  está  em trâmite  neste  Município  um 
processo administrativo para fins de Regularização Fundiária de Interesse Social – 
Processo administrativo nº PMI 103890/2024, referente à Regularização do Núcleo 
Denominado NÚCLEO JARDIM PAULISTA - FASE 1.

Como  vossa  senhoria  é  proprietário(a)  da  matrícula  atingida  pelo   núcleo  em   
processo de regularização, imóvel objeto da transcrição sob n. 85.549 11° CRI São 
Paulo, NOTIFICO-O(A) para que caso exista algum impedimento ou discordância, se 
manifeste no prazo de 30 dias, sendo que a ausência de manifestação dos indicados 
será interpretada como concordância com a Reurb, nos termos do art. 31, §6º da Lei nº 
13.465/2017.

Os  documentos  referentes  à  regularização  fundiária  no  rito  do  art.  28  da  Lei 
13.465/2017,  estão  à  disposição  para  consulta  na  sede  da  Prefeitura  Municipal, 
localizada  Secretaria  de  Habitação  deste  Município,  onde  também  poderá  ser 
protocolada eventual impugnação ou anuência expressa.

Colocando-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessário.

Atenciosamente,

EDUARDO CASAGRANDE
-Secretário de Habitação-

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//i

ta
pe

vi
di

gi
ta

l.i
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/a

te
nd

im
en

to
/c

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

s 
e 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

M
I 1

03
89

0/
20

24
 e

 o
 c

ód
ig

o 
4X

G
3C

J9
U

.
P

ág
. 1

3 
de

 1
7 

- 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 S
A

N
C

H
E

S
 C

A
S

A
G

R
A

N
D

E
.

Página: 1236

Peça do processo/documento PMI 103890/2024, materializada por: S.F.M em 22/12/2025 16:55 CPF: ***.942.866-**



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 17 | Edição nº 1503 | Itapevi, 23 de dezembro de 2025 37

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DE HABITAÇÃO

Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Cidade Saúde - CEP 06693-120
Telef.: 4143-7600 – sehab@itapevi.sp.gov.br

Itapevi, 19 de dezembro de 2025

Ilmo(a) Sr(a). 

MARIA LISANDA PINHEIRO TEIXEIRA, inscrito(a) no CPF 148.XXX.XXX-75, viúva, 
residente na Rua Desembargador do Valle, 1055, apto 32, Perdizes, São Paulo - SP, 
CEP 05010-040 na qualidade de proprietário(a) da matrícula atingida pelo núcleo 
urbano NÚCLEO JARDIM PAULISTA - FASE 1, localizado em Itapevi-SP.

Endereço do Imóvel: Rua Veneza, Lote 22, 24 e 25 da Quadra O, Jardim Paulista, 
Itapevi-SP

A  MUNICIPALIDADE  DE  ITAPEVI,  pessoa  jurídica  de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.523.031/0001-28, através da 
SECRETARIA DE HABITAÇÃO, com endereço na Rua Agostinho Ferreira Campos 
nº  675,  Nova  Itapevi  -  Itapevi,  informa  que  está  em trâmite  neste  Município  um 
processo administrativo para fins de Regularização Fundiária de Interesse Social – 
Processo administrativo nº PMI 103890/2024, referente à Regularização do Núcleo 
Denominado NÚCLEO JARDIM PAULISTA - FASE 1.

Como  vossa  senhoria  é  proprietário(a)  da  matrícula  atingida  pelo   núcleo  em   
processo de regularização, imóvel objeto da transcrição sob n. 85.549 11° CRI São 
Paulo, NOTIFICO-O(A) para que caso exista algum impedimento ou discordância, se 
manifeste no prazo de 30 dias, sendo que a ausência de manifestação dos indicados 
será interpretada como concordância com a Reurb, nos termos do art. 31, §6º da Lei nº 
13.465/2017.

Os  documentos  referentes  à  regularização  fundiária  no  rito  do  art.  28  da  Lei 
13.465/2017,  estão  à  disposição  para  consulta  na  sede  da  Prefeitura  Municipal, 
localizada  Secretaria  de  Habitação  deste  Município,  onde  também  poderá  ser 
protocolada eventual impugnação ou anuência expressa.

Colocando-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessário.

Atenciosamente,

EDUARDO CASAGRANDE
-Secretário de Habitação-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DE HABITAÇÃO

Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Cidade Saúde - CEP 06693-120
Telef.: 4143-7600 – sehab@itapevi.sp.gov.br

Itapevi, 19 de dezembro de 2025

Ilmo(a) Sr(a). 

JOSÉ PAULO DIAS PINHEIRO, inscrito(a) no CPF 072.XXX.XXX-15, casado(a) com 
IRENE JORGE BISPO PINHEIRO,  inscrito no CPF 216.XXX.XXX-70, residente na 
Rua Maria Barbosa, 131 – Centro, Presidente Venceslau -SP, CEP 19406-036 na 
qualidade de  proprietário(a) da matrícula atingida pelo núcleo urbano  NÚCLEO 
JARDIM PAULISTA - FASE 1, localizado em Itapevi-SP.

Endereço do Imóvel: Rua Veneza, Lote 22, 24 e 25 da Quadra O, Jardim Paulista, 
Itapevi-SP

A  MUNICIPALIDADE  DE  ITAPEVI,  pessoa  jurídica  de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.523.031/0001-28, através da 
SECRETARIA DE HABITAÇÃO, com endereço na Rua Agostinho Ferreira Campos 
nº  675,  Nova  Itapevi  -  Itapevi,  informa  que  está  em trâmite  neste  Município  um 
processo administrativo para fins de Regularização Fundiária de Interesse Social – 
Processo administrativo nº PMI 103890/2024, referente à Regularização do Núcleo 
Denominado NÚCLEO JARDIM PAULISTA - FASE 1.

Como  vossa  senhoria  é  proprietário(a)  da  matrícula  atingida  pelo   núcleo  em   
processo de regularização, imóvel objeto da transcrição sob n. 85.549 11° CRI São 
Paulo, NOTIFICO-O(A) para que caso exista algum impedimento ou discordância, se 
manifeste no prazo de 30 dias, sendo que a ausência de manifestação dos indicados 
será interpretada como concordância com a Reurb, nos termos do art. 31, §6º da Lei nº 
13.465/2017.

Os  documentos  referentes  à  regularização  fundiária  no  rito  do  art.  28  da  Lei 
13.465/2017,  estão  à  disposição  para  consulta  na  sede  da  Prefeitura  Municipal, 
localizada  Secretaria  de  Habitação  deste  Município,  onde  também  poderá  ser 
protocolada eventual impugnação ou anuência expressa.

Colocando-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessário.

Atenciosamente,

EDUARDO CASAGRANDE
-Secretário de Habitação-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DE HABITAÇÃO

Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Cidade Saúde - CEP 06693-120
Telef.: 4143-7600 – sehab@itapevi.sp.gov.br

Itapevi, 19 de dezembro de 2025

Ilmo(a) Sr(a). 

ANTONIO JOSÉ ALDRIGHI  DOS SANTOS,  inscrito(a)  no  CPF 072.XXX.XXX-87, 
casado(a)  com  DIVA BUCHAR DOS SANTOS,  inscrito  no CPF 779.XXX.XXX-91, 
residente na Rua Floriano Peixoto, 111, apto 1501 – Centro, Presidente Venceslau -
SP,  CEP 19400-041 na qualidade de  proprietário(a)  da matrícula atingida pelo 
núcleo urbano NÚCLEO JARDIM PAULISTA - FASE 1, localizado em Itapevi-SP.

Endereço do Imóvel: Rua Veneza, Lote 22, 24 e 25 da Quadra O, Jardim Paulista, 
Itapevi-SP

A  MUNICIPALIDADE  DE  ITAPEVI,  pessoa  jurídica  de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.523.031/0001-28, através da 
SECRETARIA DE HABITAÇÃO, com endereço na Rua Agostinho Ferreira Campos 
nº  675,  Nova  Itapevi  -  Itapevi,  informa  que  está  em trâmite  neste  Município  um 
processo administrativo para fins de Regularização Fundiária de Interesse Social – 
Processo administrativo nº PMI 103890/2024, referente à Regularização do Núcleo 
Denominado NÚCLEO JARDIM PAULISTA - FASE 1.

Como  vossa  senhoria  é  proprietário(a)  da  matrícula  atingida  pelo   núcleo  em   
processo de regularização, imóvel objeto da transcrição sob n. 85.549 11° CRI São 
Paulo, NOTIFICO-O(A) para que caso exista algum impedimento ou discordância, se 
manifeste no prazo de 30 dias, sendo que a ausência de manifestação dos indicados 
será interpretada como concordância com a Reurb, nos termos do art. 31, §6º da Lei nº 
13.465/2017.

Os  documentos  referentes  à  regularização  fundiária  no  rito  do  art.  28  da  Lei 
13.465/2017,  estão  à  disposição  para  consulta  na  sede  da  Prefeitura  Municipal, 
localizada  Secretaria  de  Habitação  deste  Município,  onde  também  poderá  ser 
protocolada eventual impugnação ou anuência expressa.

Colocando-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessário.

Atenciosamente,

EDUARDO CASAGRANDE
-Secretário de Habitação-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DE HABITAÇÃO

Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Cidade Saúde - CEP 06693-120
Telef.: 4143-7600 – sehab@itapevi.sp.gov.br

Itapevi, 19 de dezembro de 2025

Ilmo(a) Sr(a). 

ANTONIA NILCILENE DA SILVA FERNANDES, portador(a) do RG 28.XXX.XXX-6 
inscrito(a) no CPF 177.XXX.XXX-60, casado(a) com SEBASTIÃO JOSÉ DA SILVA, 
portador(a)  do RG 34.XXX.XXX-5,  inscrito  no CPF 310.XXX.XXX-37,  residente na 
Rua dos Farrapos, 6, Itapevi -SP, CEP 06657-240 na qualidade de confrontante do 
núcleo urbano NÚCLEO JARDIM PAULISTA - FASE 1, localizado em Itapevi-SP.

Endereço do Imóvel: Rua Malmeria, 985, casa 11, Jardim Paulista, Itapevi-SP

A  MUNICIPALIDADE  DE  ITAPEVI,  pessoa  jurídica  de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.523.031/0001-28, através da 
SECRETARIA DE HABITAÇÃO, com endereço na Rua Agostinho Ferreira Campos 
nº  675,  Nova  Itapevi  -  Itapevi,  informa  que  está  em trâmite  neste  Município  um 
processo administrativo para fins de Regularização Fundiária de Interesse Social – 
Processo administrativo nº PMI 103890/2024, referente à Regularização do Núcleo 
Denominado NÚCLEO JARDIM PAULISTA - FASE 1.

Como vossa senhoria é  confrontante do núcleo em processo de regularização, 
imóvel objeto da matrícula sob n.  4.847 do 1° CRI Itapevi, NOTIFICO-O(A) para que 
caso exista algum impedimento ou discordância, se manifeste no prazo de 30 dias, 
sendo  que  a  ausência  de  manifestação  dos  indicados  será  interpretada  como 
concordância com a Reurb, nos termos do art. 31, §6º da Lei nº 13.465/2017.

Os  documentos  referentes  à  regularização  fundiária  no  rito  do  art.  28  da  Lei 
13.465/2017,  estão  à  disposição  para  consulta  na  sede  da  Prefeitura  Municipal, 
localizada  Secretaria  de  Habitação  deste  Município,  onde  também  poderá  ser 
protocolada eventual impugnação ou anuência expressa.

Colocando-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessário.

Atenciosamente,

EDUARDO CASAGRANDE
-Secretário de Habitação-
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Assinaturas do documento

"InCidade _ Notificações Jardim Paulista Fase 1 -
exigências CRI - 16.12"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: 4XG3CJ9U

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDUARDO SANCHES CASAGRANDE em 22/12/2025 às 14:46:06 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 16/07/2025 - 09:59:41 e válido até 16/07/2028 - 09:59:41.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 103890/2024 e
o código 4XG3CJ9U ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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SECRETARIA DE FAZENDA E PATRIMÔNIO
Secretaria de Fazenda e Patrimônio

Advertências / Notificações
Advertências / Notificações

Notificações
Notificações

NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS
A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPEVI,  ATENDENDO AO

DISPOSTO  NO  ART.  2  DA  LEI  FEDERAL  Nº  9.452/97,  EM
CONFORMIDADE COM O DECRETO MUNICIPAL NÚMERO 3.068, DE
01 DE JULHO DE 1997, NOTIFICA OS PARTIDOS POLÍTICOS, OS
SINDICATOS DE TRABALHADORES E AS ENTIDADES EMPRESARIAIS
COM SEDE DO MUNICIPIO DE ITAPEVI, QUE O BANCO DO BRASIL
LIBEROU RECURSO AO MUNICIPIO NO VALOR DE R$ 288.715,81
(DUZENTOS E OITENTA E OITO MIL SETECENTOS E QUINZE REAIS E
OITENTA E UM CENTAVOS), O QUAL ESPECIFICAMOS ABAIXO.
C/C PROGRAMA DATA VALOR

35.020-6 GBF-FNAS 17/11/25 35.393,83

67.504-0 PROTEÇÃO BASICA 01/12/25 54.828,59

67.505-9 PROTEÇÃO ESPECIAL 28/11/25 98.496,05

35.024-9 BLOCO – PSB 10/11/25 57.882,34

38.494-1 MAC – FNAS 10/11/25 33.915,00

35.018-4 FMAS - BPC 13/11/25 8.200,00

ITAPEVI SP, 22 DEZEMBRO DE 2.025
SECRETÁRIA DE SUPRIMENTOS

NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DERECURSOS
A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPEVI,  ATENDENDO AO

DISPOSTO  NO  ART.  2  DA  LEI  FEDERAL  Nº  9.452/97,  EM
CONFORMIDADE COM O DECRETO MUNICIPAL NÚMERO 3.068, DE
01 DE JULHO DE 1997, NOTIFICA OS PARTIDOS POLÍTICOS, OS
SINDICATOS DE TRABALHADORES E AS ENTIDADES EMPRESARIAIS
COM SEDE DO MUNICIPIO DE ITAPEVI, QUE A CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL S/A,LIBEROU RECURSO AO MUNICIPIO NO VALOR DE R$
6.296.647,27 (SEIS MILHÕES DUZENTOS E NOVENTA E SEIS MIL
SEISCENTOS  E  QUARENTA  E  SETE  REAIS  E  VINTE  E  SETE
CENTAVOS), O QUAL ESPECIFICAMOS ABAIXO.
C/C PROGRAMA DATA VALOR

06 - 624.016-1 SAUDE CUSTEIO 05/11/25 312.262,60

06 - 624.016-1 SAUDE CUSTEIO 06/11/25 666.771,15

06 - 624.016-1 SAUDE CUSTEIO 11/11/25 64.905,88

06 - 624.016-1 SAUDE CUSTEIO 17/11/25 373.946,10

06 - 624.016-1 SAUDE CUSTEIO 24/11/25 742.436,33

06 - 624.016-1 SAUDE CUSTEIO 26/11/25 16.588,83

06 - 624.016-1 SAUDE CUSTEIO 28/11/25 6.000,00

06 - 624.017-7 SAUDE INVESTIMENTOS 11/11/25 2.765.371,00

06 - 624.018-8 PISO ENFERMAGEM 05/11/25 53.176,80

06 - 672.010-4 QESE 18/11/25 1.295.188,58

ITAPEVI SP, 22 DE DEZEMBRO DE 2.025
SECRETÁRIA DE SUPRIMENTOS

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E PATRIMÔNIO

Rua Padre Manfredo Schubiger, 94 – Jd Cristianópolis | Itapevi | São Paulo | CEP: 06694-120
Tel.: (11) 4143-8090 | sec.receita@itapevi.sp.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÕES

O Departamento de Fiscalização de Posturas Municipais através de seu 
Secretá rio, no uso de suas atribuiçõ es, torna pú blico as seguintes notificaçõ es:

Contribuintes: Ecoville Empreendimentos e Construções S/A  -  José Augusto 
de  Moura  –  Inscrição:  23.132.12.00.0455.00.000,  Processo  Administrativo  nº 
114385/2025 Notificaçã o nº 10675; A Prefeitura do Munícipio de Itapevi, por 
meio deste, vem NOTIFICAR V. Sa. quanto a Construção/Reconstrução do Passeio 
e Limpeza do Terreno, ficando o mesmo INTIMADO. Colocamo-nos à  disposição 
de Vossa Senhoria para maiores esclarecimentos que se fizerem necessá rios. Em 
caso de discordâ ncia dos termos e autos referenciados neste edital, interpor re-
curso/impugnação e provas, no prazo de 30 (trinta) dias. Os processos adminis-
trativos  acima  descritos,  encontram-se  disponíveis  para  vistas  no  site 
https://itapevi.solarbpm.softplan.com.br/atendimento. 

              Luiz Cláudio de Freitas Leite 
             Secretá rio da Fazenda e Patrimô nio

Página: 17
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMONIO

Rua Padre Manfredo Schubiger, 94 – Vila Nova | Itapevi | São Paulo | CEP: 06694-000
Tel.: (11) 4143-8090 | sec.receita@itapevi.sp.gov.br

Núcleo de Cadastro Imobiliário

ADRIANA SANTANA

TERMO DE INTIMAÇÃO n.º580/2025
Processo Administrativo Digital n.º 38116/2024

INSCRIÇÃO IMÓVEL 23.132.24.91.0908.00.000 IdFisico : 20501
PROPRIETÁRIO: PAULINO JOSE MACHADO
COMPROMISSÁRIO

POSSUIDOR: JASSY ROSA DOS SANTOS

A parte acima qualificada fica NOTIFICADA, nesta data, do 

relançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  do(s) 

exercício(s) de: 2023, 2024  referente(s) ao imóvel cadastrado neste município sob a 

inscrição em epígrafe, nos termos dos Art. 12 e 13, inciso III, “c” e “d” e 393, IV da Lei 

Complementar 34/2005 – Código Tributário Municipal.
Cumpre informar que a apuração dos débitos possui os seus valores 

originais corrigidos monetariamente pelo IPCA/IBGE, nos termos do CTM, sendo que para pagamento à vista, com 

vencimento de 30 (trinta) dias a contar do lançamento, terá 10% de desconto, dividido em duas parcelas, ou, sem 

desconto, em até 10 (dez) vezes de forma parcelada.

Ressaltamos que V.Sa. tem prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar do recebimento deste, para querendo interpor recurso cabível e provas.
O processo administrativo, encontra-se disponível para vistas e cópias na repartição 

competente, localizada na Rua Padre Manfredo Schubiger, 94, Jd Cristianópolis, Itapevi/SP, das 08:00 h as 17:00 h.

Destarte vem este, respeitosamente, informar que; Os 

boletos para pagamento poderão ser emitidos no site Itapevi.sp.gov.br – Area Cidadão 

ou no Resolve Fácil.
Outrossim, colocamo-nos à disposição de Vossa Senhoria, 

pessoalmente ou através do telefone 4143-8090 ramal 8094, para maiores 

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Itapevi,19 de Dezembro de 2025

Evaldo Pereira dos Santos
Chefe do N.C.I.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMONIO

Rua Padre Manfredo Schubiger, 94 – Vila Nova | Itapevi | São Paulo | CEP: 06694-000
Tel.: (11) 4143-8090 | sec.receita@itapevi.sp.gov.br

Núcleo de Cadastro Imobiliário

ADRIANA SANTANA

TERMO DE INTIMAÇÃO n.º587/2025
Processo Administrativo Digital n.º 84754/2024

INSCRIÇÃO IMÓVEL 23.113.42.45.0191.00.000 IdFisico : 2813
PROPRIETÁRIO:   ESPOLIO DE AGOSTINHO ANGELO SILICANI
COMPROMISSÁRIO

POSSUIDOR:

A parte acima qualificada fica NOTIFICADA, nesta data, do 

relançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  do(s) 

exercício(s) de: 2020,  2021, 2022, 2023,  2024 e 2025 referente(s) ao imóvel cadastrado 

neste município sob a inscrição em epígrafe, nos termos dos Art. 12 e 13, inciso III, “c” e 

“d” e 393, IV da Lei Complementar 34/2005 – Código Tributário Municipal.
Cumpre informar que a apuração dos débitos possui os seus valores 

originais corrigidos monetariamente pelo IPCA/IBGE, nos termos do CTM, sendo que para pagamento à vista, com 

vencimento de 30 (trinta) dias a contar do lançamento, terá 10% de desconto, dividido em duas parcelas, ou, sem 

desconto, em até 10 (dez) vezes de forma parcelada.

Ressaltamos que V.Sa. tem prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar do recebimento deste, para querendo interpor recurso cabível e provas.
O processo administrativo, encontra-se disponível para vistas e cópias na repartição 

competente, localizada na Rua Padre Manfredo Schubiger, 94, Jd Cristianópolis, Itapevi/SP, das 08:00 h as 17:00 h.

Destarte vem este, respeitosamente, informar que; Os 

boletos para pagamento poderão ser emitidos no site Itapevi.sp.gov.br – Area Cidadão 

ou no Resolve Fácil.
Outrossim, colocamo-nos à disposição de Vossa Senhoria, 

pessoalmente ou através do telefone 4143-8090 ramal 8094, para maiores 

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Itapevi,19 de Dezembro de 2025

Evaldo Pereira dos Santos
Chefe do N.C.I.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMONIO

Rua Padre Manfredo Schubiger, 94 – Vila Nova | Itapevi | São Paulo | CEP: 06694-000
Tel.: (11) 4143-8090 | sec.receita@itapevi.sp.gov.br

Núcleo de Cadastro Imobiliário

ADRIANA SANTANA

TERMO DE INTIMAÇÃO n.º588/2025
Processo Administrativo Digital n.º 70832/2024

INSCRIÇÃO IMÓVEL 23.132.11.28.0001.10.019 IdFisico : 17716
PROPRIETÁRIO:  COMPANHIA DE DESENV. HABIT. E URB. DO EST. SÃO PAULO - 

CDHU
COMPROMISSÁRIO JACIRA DE SOUSA NOGUEIRA
POSSUIDOR:

A parte acima qualificada fica NOTIFICADA, nesta data, do 

relançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  do(s) 

exercício(s) de: 2020,  2021, 2022, 2023,  2024 e 2025 referente(s) ao imóvel cadastrado 

neste município sob a inscrição em epígrafe, nos termos dos Art. 12 e 13, inciso III, “c” e 

“d” e 393, IV da Lei Complementar 34/2005 – Código Tributário Municipal.
Cumpre informar que a apuração dos débitos possui os seus valores 

originais corrigidos monetariamente pelo IPCA/IBGE, nos termos do CTM, sendo que para pagamento à vista, com 

vencimento de 30 (trinta) dias a contar do lançamento, terá 10% de desconto, dividido em duas parcelas, ou, sem 

desconto, em até 10 (dez) vezes de forma parcelada.

Ressaltamos que V.Sa. tem prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar do recebimento deste, para querendo interpor recurso cabível e provas.
O processo administrativo, encontra-se disponível para vistas e cópias na repartição 

competente, localizada na Rua Padre Manfredo Schubiger, 94, Jd Cristianópolis, Itapevi/SP, das 08:00 h as 17:00 h.

Destarte vem este, respeitosamente, informar que; Os 

boletos para pagamento poderão ser emitidos no site Itapevi.sp.gov.br – Area Cidadão 

ou no Resolve Fácil.
Outrossim, colocamo-nos à disposição de Vossa Senhoria, 

pessoalmente ou através do telefone 4143-8090 ramal 8094, para maiores 

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Itapevi,19 de Dezembro de 2025

Evaldo Pereira dos Santos
Chefe do N.C.I.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMONIO

Rua Padre Manfredo Schubiger, 94 – Vila Nova | Itapevi | São Paulo | CEP: 06694-000
Tel.: (11) 4143-8090 | sec.receita@itapevi.sp.gov.br

Núcleo de Cadastro Imobiliário

ADRIANA SANTANA

TERMO DE INTIMAÇÃO n.º 5652025
Processo Administrativo Digital n.º 25903/2024

INSCRIÇÃO IMÓVEL 23.151.11.21.0001.00.000 IdFisico : 107039
PROPRIETÁRIO:  FUED ABDALLA SAAD ESPOLIO
COMPROMISSÁRIO  
POSSUIDOR:

A parte acima qualificada fica NOTIFICADA, nesta data, do 

relançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  do(s) 

exercício(s) de: 2020, 2021, 2022, 2023, 2024 e 2025 referente(s) ao imóvel cadastrado 

neste município sob a inscrição em epígrafe, nos termos dos Art. 12 e 13, inciso III, “c” e 

“d” e 393, IV da Lei Complementar 34/2005 – Código Tributário Municipal.
Cumpre informar que a apuração dos débitos possui os seus valores 

originais corrigidos monetariamente pelo IPCA/IBGE, nos termos do CTM, sendo que para pagamento à vista, com 

vencimento de 30 (trinta) dias a contar do lançamento, terá 10% de desconto, dividido em duas parcelas, ou, sem 

desconto, em até 10 (dez) vezes de forma parcelada.

Ressaltamos que V.Sa. tem prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar do recebimento deste, para querendo interpor recurso cabível e provas.
O processo administrativo, encontra-se disponível para vistas e cópias na repartição 

competente, localizada na Rua Padre Manfredo Schubiger, 94, Jd Cristianópolis, Itapevi/SP, das 08:00 h as 17:00 h.

Destarte vem este, respeitosamente, informar que; Os 

boletos para pagamento poderão ser emitidos no site Itapevi.sp.gov.br – Area Cidadão 

ou no Resolve Fácil.
Outrossim, colocamo-nos à disposição de Vossa Senhoria, 

pessoalmente ou através do telefone 4143-8090 ramal 8094, para maiores 

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Itapevi,12 de Dezembro de 2025

Evaldo Pereira dos Santos
Chefe do N.C.I.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMONIO

Rua Padre Manfredo Schubiger, 94 – Vila Nova | Itapevi | São Paulo | CEP: 06694-000
Tel.: (11) 4143-8090 | sec.receita@itapevi.sp.gov.br

Núcleo de Cadastro Imobiliário

ADRIANA SANTANA

TERMO DE INTIMAÇÃO n.º573/2025
Processo Administrativo Digital n.º 65214/2025

INSCRIÇÃO IMÓVEL 23.113.12.72.0001.00.000 IdFisico : 1874
PROPRIETÁRIO: CEZARIO ANTONIO RIBEIRO
COMPROMISSÁRIO  
POSSUIDOR:

A parte acima qualificada fica NOTIFICADA, nesta data, do 

relançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  do(s) 

exercício(s) de: 2020, 2021, 2022, 2023, 2024 e 2025 referente(s) ao imóvel cadastrado 

neste município sob a inscrição em epígrafe, nos termos dos Art. 12 e 13, inciso III, “c” e 

“d” e 393, IV da Lei Complementar 34/2005 – Código Tributário Municipal.
Cumpre informar que a apuração dos débitos possui os seus valores 

originais corrigidos monetariamente pelo IPCA/IBGE, nos termos do CTM, sendo que para pagamento à vista, com 

vencimento de 30 (trinta) dias a contar do lançamento, terá 10% de desconto, dividido em duas parcelas, ou, sem 

desconto, em até 10 (dez) vezes de forma parcelada.

Ressaltamos que V.Sa. tem prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar do recebimento deste, para querendo interpor recurso cabível e provas.
O processo administrativo, encontra-se disponível para vistas e cópias na repartição 

competente, localizada na Rua Padre Manfredo Schubiger, 94, Jd Cristianópolis, Itapevi/SP, das 08:00 h as 17:00 h.

Destarte vem este, respeitosamente, informar que; Os 

boletos para pagamento poderão ser emitidos no site Itapevi.sp.gov.br – Area Cidadão 

ou no Resolve Fácil.
Outrossim, colocamo-nos à disposição de Vossa Senhoria, 

pessoalmente ou através do telefone 4143-8090 ramal 8094, para maiores 

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Itapevi,19 de Dezembro de 2025

Evaldo Pereira dos Santos
Chefe do N.C.I.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMONIO

Rua Padre Manfredo Schubiger, 94 – Vila Nova | Itapevi | São Paulo | CEP: 06694-000
Tel.: (11) 4143-8090 | sec.receita@itapevi.sp.gov.br

Núcleo de Cadastro Imobiliário

ADRIANA SANTANA

TERMO DE INTIMAÇÃO n.º574/2025
Processo Administrativo Digital n.º 106439/2024

INSCRIÇÃO IMÓVEL 23.123.53.80.0186.00.000 IdFisico : 14484
PROPRIETÁRIO: ESPOLIO DE ALICE NUNES DE ABREU
COMPROMISSÁRIO  JOSE APARECIDO GONCALVES ESPOLIO
POSSUIDOR: INES LOURES GONCALVES

A parte acima qualificada fica NOTIFICADA, nesta data, do 

relançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  do(s) 

exercício(s) de:  2022 e 2025 referente(s) ao imóvel cadastrado neste município sob a 

inscrição em epígrafe, nos termos dos Art. 12 e 13, inciso III, “c” e “d” e 393, IV da Lei 

Complementar 34/2005 – Código Tributário Municipal.
Cumpre informar que a apuração dos débitos possui os seus valores 

originais corrigidos monetariamente pelo IPCA/IBGE, nos termos do CTM, sendo que para pagamento à vista, com 

vencimento de 30 (trinta) dias a contar do lançamento, terá 10% de desconto, dividido em duas parcelas, ou, sem 

desconto, em até 10 (dez) vezes de forma parcelada.

Ressaltamos que V.Sa. tem prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar do recebimento deste, para querendo interpor recurso cabível e provas.
O processo administrativo, encontra-se disponível para vistas e cópias na repartição 

competente, localizada na Rua Padre Manfredo Schubiger, 94, Jd Cristianópolis, Itapevi/SP, das 08:00 h as 17:00 h.

Destarte vem este, respeitosamente, informar que; Os 

boletos para pagamento poderão ser emitidos no site Itapevi.sp.gov.br – Area Cidadão 

ou no Resolve Fácil.
Outrossim, colocamo-nos à disposição de Vossa Senhoria, 

pessoalmente ou através do telefone 4143-8090 ramal 8094, para maiores 

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Itapevi,19 de Dezembro de 2025

Evaldo Pereira dos Santos
Chefe do N.C.I.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMONIO

Rua Padre Manfredo Schubiger, 94 – Vila Nova | Itapevi | São Paulo | CEP: 06694-000
Tel.: (11) 4143-8090 | sec.receita@itapevi.sp.gov.br

Núcleo de Cadastro Imobiliário

ADRIANA SANTANA

TERMO DE INTIMAÇÃO n.º575/2025
Processo Administrativo Digital n.º 70850/2024

INSCRIÇÃO IMÓVEL 23.132.14.07.0283.00.000 IdFisico : 18143
PROPRIETÁRIO: ESPÓLIO DE ARMANDO BIRAL
COMPROMISSÁRIO  
POSSUIDOR: CRISTINA MARIA DOS SANTOS

A parte acima qualificada fica NOTIFICADA, nesta data, do 

relançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  do(s) 

exercício(s) de: 2020,2021, 2022, 2023, 2024 e 2025 referente(s) ao imóvel cadastrado 

neste município sob a inscrição em epígrafe, nos termos dos Art. 12 e 13, inciso III, “c” e 

“d” e 393, IV da Lei Complementar 34/2005 – Código Tributário Municipal.
Cumpre informar que a apuração dos débitos possui os seus valores 

originais corrigidos monetariamente pelo IPCA/IBGE, nos termos do CTM, sendo que para pagamento à vista, com 

vencimento de 30 (trinta) dias a contar do lançamento, terá 10% de desconto, dividido em duas parcelas, ou, sem 

desconto, em até 10 (dez) vezes de forma parcelada.

Ressaltamos que V.Sa. tem prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar do recebimento deste, para querendo interpor recurso cabível e provas.
O processo administrativo, encontra-se disponível para vistas e cópias na repartição 

competente, localizada na Rua Padre Manfredo Schubiger, 94, Jd Cristianópolis, Itapevi/SP, das 08:00 h as 17:00 h.

Destarte vem este, respeitosamente, informar que; Os 

boletos para pagamento poderão ser emitidos no site Itapevi.sp.gov.br – Area Cidadão 

ou no Resolve Fácil.
Outrossim, colocamo-nos à disposição de Vossa Senhoria, 

pessoalmente ou através do telefone 4143-8090 ramal 8094, para maiores 

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Itapevi,19 de Dezembro de 2025

Evaldo Pereira dos Santos
Chefe do N.C.I.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMONIO

Rua Padre Manfredo Schubiger, 94 – Vila Nova | Itapevi | São Paulo | CEP: 06694-000
Tel.: (11) 4143-8090 | sec.receita@itapevi.sp.gov.br

Núcleo de Cadastro Imobiliário

ADRIANA SANTANA

TERMO DE INTIMAÇÃO n.º576/2025
Processo Administrativo Digital n.º 69165/2024

INSCRIÇÃO IMÓVEL 23.132.61.64.0059.00.000 IdFisico : 26100
PROPRIETÁRIO:  ESPÓLIO DE HEITOR COELHO COUTINHO
COMPROMISSÁRIO OSEAS MARINS ESPOLIO 
POSSUIDOR:

A parte acima qualificada fica NOTIFICADA, nesta data, do 

relançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  do(s) 

exercício(s) de: 2020,2021, 2022, 2023, 2024 e 2025 referente(s) ao imóvel cadastrado 

neste município sob a inscrição em epígrafe, nos termos dos Art. 12 e 13, inciso III, “c” e 

“d” e 393, IV da Lei Complementar 34/2005 – Código Tributário Municipal.
Cumpre informar que a apuração dos débitos possui os seus valores 

originais corrigidos monetariamente pelo IPCA/IBGE, nos termos do CTM, sendo que para pagamento à vista, com 

vencimento de 30 (trinta) dias a contar do lançamento, terá 10% de desconto, dividido em duas parcelas, ou, sem 

desconto, em até 10 (dez) vezes de forma parcelada.

Ressaltamos que V.Sa. tem prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar do recebimento deste, para querendo interpor recurso cabível e provas.
O processo administrativo, encontra-se disponível para vistas e cópias na repartição 

competente, localizada na Rua Padre Manfredo Schubiger, 94, Jd Cristianópolis, Itapevi/SP, das 08:00 h as 17:00 h.

Destarte vem este, respeitosamente, informar que; Os 

boletos para pagamento poderão ser emitidos no site Itapevi.sp.gov.br – Area Cidadão 

ou no Resolve Fácil.
Outrossim, colocamo-nos à disposição de Vossa Senhoria, 

pessoalmente ou através do telefone 4143-8090 ramal 8094, para maiores 

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Itapevi,19 de Dezembro de 2025

Evaldo Pereira dos Santos
Chefe do N.C.I.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMONIO

Rua Padre Manfredo Schubiger, 94 – Vila Nova | Itapevi | São Paulo | CEP: 06694-000
Tel.: (11) 4143-8090 | sec.receita@itapevi.sp.gov.br

Núcleo de Cadastro Imobiliário

ADRIANA SANTANA

TERMO DE INTIMAÇÃO n.º577/2025
Processo Administrativo Digital n.º 66342/2024

INSCRIÇÃO IMÓVEL 23.152.41.22.0585.00.000 IdFisico : 46372
PROPRIETÁRIO:  ANISIO COLUSSI
COMPROMISSÁRIO ESPOLIO DE TAKESHI MIYASAKA
POSSUIDOR:

A parte acima qualificada fica NOTIFICADA, nesta data, do 

relançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  do(s) 

exercício(s) de: 2020,2021, 2022, 2023, 2024 e 2025 referente(s) ao imóvel cadastrado 

neste município sob a inscrição em epígrafe, nos termos dos Art. 12 e 13, inciso III, “c” e 

“d” e 393, IV da Lei Complementar 34/2005 – Código Tributário Municipal.
Cumpre informar que a apuração dos débitos possui os seus valores 

originais corrigidos monetariamente pelo IPCA/IBGE, nos termos do CTM, sendo que para pagamento à vista, com 

vencimento de 30 (trinta) dias a contar do lançamento, terá 10% de desconto, dividido em duas parcelas, ou, sem 

desconto, em até 10 (dez) vezes de forma parcelada.

Ressaltamos que V.Sa. tem prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar do recebimento deste, para querendo interpor recurso cabível e provas.
O processo administrativo, encontra-se disponível para vistas e cópias na repartição 

competente, localizada na Rua Padre Manfredo Schubiger, 94, Jd Cristianópolis, Itapevi/SP, das 08:00 h as 17:00 h.

Destarte vem este, respeitosamente, informar que; Os 

boletos para pagamento poderão ser emitidos no site Itapevi.sp.gov.br – Area Cidadão 

ou no Resolve Fácil.
Outrossim, colocamo-nos à disposição de Vossa Senhoria, 

pessoalmente ou através do telefone 4143-8090 ramal 8094, para maiores 

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Itapevi,19 de Dezembro de 2025

Evaldo Pereira dos Santos
Chefe do N.C.I.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMONIO

Rua Padre Manfredo Schubiger, 94 – Vila Nova | Itapevi | São Paulo | CEP: 06694-000
Tel.: (11) 4143-8090 | sec.receita@itapevi.sp.gov.br

Núcleo de Cadastro Imobiliário

ADRIANA SANTANA

TERMO DE INTIMAÇÃO n.º578/2025
Processo Administrativo Digital n.º 39225/2024

INSCRIÇÃO IMÓVEL 23.123.44.50.0203.00.000 IdFisico : 11945
PROPRIETÁRIO: VITTORIA MANGONI
COMPROMISSÁRIO

POSSUIDOR:

A parte acima qualificada fica NOTIFICADA, nesta data, do 

relançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  do(s) 

exercício(s) de: 2020,2021, 2022, 2023, 2024 e 2025 referente(s) ao imóvel cadastrado 

neste município sob a inscrição em epígrafe, nos termos dos Art. 12 e 13, inciso III, “c” e 

“d” e 393, IV da Lei Complementar 34/2005 – Código Tributário Municipal.
Cumpre informar que a apuração dos débitos possui os seus valores 

originais corrigidos monetariamente pelo IPCA/IBGE, nos termos do CTM, sendo que para pagamento à vista, com 

vencimento de 30 (trinta) dias a contar do lançamento, terá 10% de desconto, dividido em duas parcelas, ou, sem 

desconto, em até 10 (dez) vezes de forma parcelada.

Ressaltamos que V.Sa. tem prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar do recebimento deste, para querendo interpor recurso cabível e provas.
O processo administrativo, encontra-se disponível para vistas e cópias na repartição 

competente, localizada na Rua Padre Manfredo Schubiger, 94, Jd Cristianópolis, Itapevi/SP, das 08:00 h as 17:00 h.

Destarte vem este, respeitosamente, informar que; Os 

boletos para pagamento poderão ser emitidos no site Itapevi.sp.gov.br – Area Cidadão 

ou no Resolve Fácil.
Outrossim, colocamo-nos à disposição de Vossa Senhoria, 

pessoalmente ou através do telefone 4143-8090 ramal 8094, para maiores 

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Itapevi,19 de Dezembro de 2025

Evaldo Pereira dos Santos
Chefe do N.C.I.

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//i

ta
pe

vi
di

gi
ta

l.i
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/a

te
nd

im
en

to
/c

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

s 
e 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

M
I 0

39
22

5/
20

24
 e

 o
 c

ód
ig

o 
A

T
U

IW
K

M
P

.
P

ág
. 1

 d
e 

1 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
V

A
LD

O
 P

E
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

.

Página: 50

Peça do processo/documento PMI 039225/2024, materializada por: A.R.S em 19/12/2025 11:11 CPF: ***.053.578-**



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 17 | Edição nº 1503 | Itapevi, 23 de dezembro de 2025 54

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMONIO

Rua Padre Manfredo Schubiger, 94 – Vila Nova | Itapevi | São Paulo | CEP: 06694-000
Tel.: (11) 4143-8090 | sec.receita@itapevi.sp.gov.br

Núcleo de Cadastro Imobiliário

ADRIANA SANTANA

TERMO DE INTIMAÇÃO n.º579/2025
Processo Administrativo Digital n.º 38721/2024

INSCRIÇÃO IMÓVEL 23.123.14.27.0846.00.000 IdFisico : 9718
PROPRIETÁRIO: ESPOLIO DE SIMPLICIO RISUENO IRANZO
COMPROMISSÁRIO

POSSUIDOR: JOB GOMES DE ARAUJO ESPOLIO

A parte acima qualificada fica NOTIFICADA, nesta data, do 

relançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  do(s) 

exercício(s) de: 2020,2021, 2022, 2023, 2024 e 2025 referente(s) ao imóvel cadastrado 

neste município sob a inscrição em epígrafe, nos termos dos Art. 12 e 13, inciso III, “c” e 

“d” e 393, IV da Lei Complementar 34/2005 – Código Tributário Municipal.
Cumpre informar que a apuração dos débitos possui os seus valores 

originais corrigidos monetariamente pelo IPCA/IBGE, nos termos do CTM, sendo que para pagamento à vista, com 

vencimento de 30 (trinta) dias a contar do lançamento, terá 10% de desconto, dividido em duas parcelas, ou, sem 

desconto, em até 10 (dez) vezes de forma parcelada.

Ressaltamos que V.Sa. tem prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar do recebimento deste, para querendo interpor recurso cabível e provas.
O processo administrativo, encontra-se disponível para vistas e cópias na repartição 

competente, localizada na Rua Padre Manfredo Schubiger, 94, Jd Cristianópolis, Itapevi/SP, das 08:00 h as 17:00 h.

Destarte vem este, respeitosamente, informar que; Os 

boletos para pagamento poderão ser emitidos no site Itapevi.sp.gov.br – Area Cidadão 

ou no Resolve Fácil.
Outrossim, colocamo-nos à disposição de Vossa Senhoria, 

pessoalmente ou através do telefone 4143-8090 ramal 8094, para maiores 

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Itapevi,19 de Dezembro de 2025

Evaldo Pereira dos Santos
Chefe do N.C.I.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMONIO

Rua Padre Manfredo Schubiger, 94 – Vila Nova | Itapevi | São Paulo | CEP: 06694-000
Tel.: (11) 4143-8090 | sec.receita@itapevi.sp.gov.br

Núcleo de Cadastro Imobiliário

ADRIANA SANTANA

TERMO DE INTIMAÇÃO n.º581/2025
Processo Administrativo Digital n.º 37491/2024

INSCRIÇÃO IMÓVEL 23.123.53.82.0001.00.000 IdFisico : 14522
PROPRIETÁRIO:  ESPÓLIO DE JOAQUIM DE ABREU FILHO
COMPROMISSÁRIO JOSE CIRILO EVANGELISTA ESPOLIO
POSSUIDOR: MARIA IZABEL EVANGELISTA

A parte acima qualificada fica NOTIFICADA, nesta data, do 

relançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  do(s) 

exercício(s) de: 2023 referente(s) ao imóvel cadastrado neste município sob a inscrição 

em epígrafe, nos termos dos Art. 12 e 13, inciso III, “c” e “d” e 393, IV da Lei 

Complementar 34/2005 – Código Tributário Municipal.
Cumpre informar que a apuração dos débitos possui os seus valores 

originais corrigidos monetariamente pelo IPCA/IBGE, nos termos do CTM, sendo que para pagamento à vista, com 

vencimento de 30 (trinta) dias a contar do lançamento, terá 10% de desconto, dividido em duas parcelas, ou, sem 

desconto, em até 10 (dez) vezes de forma parcelada.

Ressaltamos que V.Sa. tem prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar do recebimento deste, para querendo interpor recurso cabível e provas.
O processo administrativo, encontra-se disponível para vistas e cópias na repartição 

competente, localizada na Rua Padre Manfredo Schubiger, 94, Jd Cristianópolis, Itapevi/SP, das 08:00 h as 17:00 h.

Destarte vem este, respeitosamente, informar que; Os 

boletos para pagamento poderão ser emitidos no site Itapevi.sp.gov.br – Area Cidadão 

ou no Resolve Fácil.
Outrossim, colocamo-nos à disposição de Vossa Senhoria, 

pessoalmente ou através do telefone 4143-8090 ramal 8094, para maiores 

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Itapevi,19 de Dezembro de 2025

Evaldo Pereira dos Santos
Chefe do N.C.I.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMONIO

Rua Padre Manfredo Schubiger, 94 – Vila Nova | Itapevi | São Paulo | CEP: 06694-000
Tel.: (11) 4143-8090 | sec.receita@itapevi.sp.gov.br

Núcleo de Cadastro Imobiliário

ADRIANA SANTANA

TERMO DE INTIMAÇÃO n.º582/2025
Processo Administrativo Digital n.º 36602/2024

INSCRIÇÃO IMÓVEL 23.141.43.38.0257.00.000 IdFisico : 38042
PROPRIETÁRIO:   ESPOLIO DE CARLOS DE CASTRO
COMPROMISSÁRIO JOAO DE FREITAS ESPOLIO
POSSUIDOR:

A parte acima qualificada fica NOTIFICADA, nesta data, do 

relançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  do(s) 

exercício(s) de: 2021 e 2023 referente(s) ao imóvel cadastrado neste município sob a 

inscrição em epígrafe, nos termos dos Art. 12 e 13, inciso III, “c” e “d” e 393, IV da Lei 

Complementar 34/2005 – Código Tributário Municipal.
Cumpre informar que a apuração dos débitos possui os seus valores 

originais corrigidos monetariamente pelo IPCA/IBGE, nos termos do CTM, sendo que para pagamento à vista, com 

vencimento de 30 (trinta) dias a contar do lançamento, terá 10% de desconto, dividido em duas parcelas, ou, sem 

desconto, em até 10 (dez) vezes de forma parcelada.

Ressaltamos que V.Sa. tem prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar do recebimento deste, para querendo interpor recurso cabível e provas.
O processo administrativo, encontra-se disponível para vistas e cópias na repartição 

competente, localizada na Rua Padre Manfredo Schubiger, 94, Jd Cristianópolis, Itapevi/SP, das 08:00 h as 17:00 h.

Destarte vem este, respeitosamente, informar que; Os 

boletos para pagamento poderão ser emitidos no site Itapevi.sp.gov.br – Area Cidadão 

ou no Resolve Fácil.
Outrossim, colocamo-nos à disposição de Vossa Senhoria, 

pessoalmente ou através do telefone 4143-8090 ramal 8094, para maiores 

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Itapevi,19 de Dezembro de 2025

Evaldo Pereira dos Santos
Chefe do N.C.I.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMONIO

Rua Padre Manfredo Schubiger, 94 – Vila Nova | Itapevi | São Paulo | CEP: 06694-000
Tel.: (11) 4143-8090 | sec.receita@itapevi.sp.gov.br

Núcleo de Cadastro Imobiliário

ADRIANA SANTANA

TERMO DE INTIMAÇÃO n.º583/2025
Processo Administrativo Digital n.º 36163/2024

INSCRIÇÃO IMÓVEL 23.113.54.23.1326.00.000 IdFisico : 4288
PROPRIETÁRIO: ROSA DE LIMA CAMARGO ESPOLIO
COMPROMISSÁRIO MIGUEL ANGEL RIOS ESPOLIO
POSSUIDOR:

A parte acima qualificada fica NOTIFICADA, nesta data, do 

relançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  do(s) 

exercício(s) de: 2025 referente(s) ao imóvel cadastrado neste município sob a inscrição 

em epígrafe, nos termos dos Art. 12 e 13, inciso III, “c” e “d” e 393, IV da Lei 

Complementar 34/2005 – Código Tributário Municipal.
Cumpre informar que a apuração dos débitos possui os seus valores 

originais corrigidos monetariamente pelo IPCA/IBGE, nos termos do CTM, sendo que para pagamento à vista, com 

vencimento de 30 (trinta) dias a contar do lançamento, terá 10% de desconto, dividido em duas parcelas, ou, sem 

desconto, em até 10 (dez) vezes de forma parcelada.

Ressaltamos que V.Sa. tem prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar do recebimento deste, para querendo interpor recurso cabível e provas.
O processo administrativo, encontra-se disponível para vistas e cópias na repartição 

competente, localizada na Rua Padre Manfredo Schubiger, 94, Jd Cristianópolis, Itapevi/SP, das 08:00 h as 17:00 h.

Destarte vem este, respeitosamente, informar que; Os 

boletos para pagamento poderão ser emitidos no site Itapevi.sp.gov.br – Area Cidadão 

ou no Resolve Fácil.
Outrossim, colocamo-nos à disposição de Vossa Senhoria, 

pessoalmente ou através do telefone 4143-8090 ramal 8094, para maiores 

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Itapevi,19 de Dezembro de 2025

Evaldo Pereira dos Santos
Chefe do N.C.I.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMONIO

Rua Padre Manfredo Schubiger, 94 – Vila Nova | Itapevi | São Paulo | CEP: 06694-000
Tel.: (11) 4143-8090 | sec.receita@itapevi.sp.gov.br

Núcleo de Cadastro Imobiliário

ADRIANA SANTANA

TERMO DE INTIMAÇÃO n.º584/2025
Processo Administrativo Digital n.º 28076/2024

INSCRIÇÃO IMÓVEL 23.123.21.51.0144.00.000 IdFisico : 10157
PROPRIETÁRIO:  WILLI GRIBEL HUMPHREYS ESPOLIO
COMPROMISSÁRIO

POSSUIDOR:

A parte acima qualificada fica NOTIFICADA, nesta data, do 

relançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  do(s) 

exercício(s) de: 2020, 2021, 2022, 2023, 2024 e 2025 referente(s) ao imóvel cadastrado 

neste município sob a inscrição em epígrafe, nos termos dos Art. 12 e 13, inciso III, “c” e 

“d” e 393, IV da Lei Complementar 34/2005 – Código Tributário Municipal.
Cumpre informar que a apuração dos débitos possui os seus valores 

originais corrigidos monetariamente pelo IPCA/IBGE, nos termos do CTM, sendo que para pagamento à vista, com 

vencimento de 30 (trinta) dias a contar do lançamento, terá 10% de desconto, dividido em duas parcelas, ou, sem 

desconto, em até 10 (dez) vezes de forma parcelada.

Ressaltamos que V.Sa. tem prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar do recebimento deste, para querendo interpor recurso cabível e provas.
O processo administrativo, encontra-se disponível para vistas e cópias na repartição 

competente, localizada na Rua Padre Manfredo Schubiger, 94, Jd Cristianópolis, Itapevi/SP, das 08:00 h as 17:00 h.

Destarte vem este, respeitosamente, informar que; Os 

boletos para pagamento poderão ser emitidos no site Itapevi.sp.gov.br – Area Cidadão 

ou no Resolve Fácil.
Outrossim, colocamo-nos à disposição de Vossa Senhoria, 

pessoalmente ou através do telefone 4143-8090 ramal 8094, para maiores 

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Itapevi,19 de Dezembro de 2025

Evaldo Pereira dos Santos
Chefe do N.C.I.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMONIO

Rua Padre Manfredo Schubiger, 94 – Vila Nova | Itapevi | São Paulo | CEP: 06694-000
Tel.: (11) 4143-8090 | sec.receita@itapevi.sp.gov.br

Núcleo de Cadastro Imobiliário

ADRIANA SANTANA

TERMO DE INTIMAÇÃO n.º586/2025
Processo Administrativo Digital n.º 50366/2024

INSCRIÇÃO IMÓVEL 23.141.22.25.0072.00.000 IdFisico : 35335
PROPRIETÁRIO:  JOAQUIM DA SILVA SOUZA ESPOLIO
COMPROMISSÁRIO ALCINDO TEOBALDO
POSSUIDOR:

A parte acima qualificada fica NOTIFICADA, nesta data, do 

relançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  do(s) 

exercício(s) de:  2021, 2022, 2024 e 2025 referente(s) ao imóvel cadastrado neste 

município sob a inscrição em epígrafe, nos termos dos Art. 12 e 13, inciso III, “c” e “d” e 

393, IV da Lei Complementar 34/2005 – Código Tributário Municipal.
Cumpre informar que a apuração dos débitos possui os seus valores 

originais corrigidos monetariamente pelo IPCA/IBGE, nos termos do CTM, sendo que para pagamento à vista, com 

vencimento de 30 (trinta) dias a contar do lançamento, terá 10% de desconto, dividido em duas parcelas, ou, sem 

desconto, em até 10 (dez) vezes de forma parcelada.

Ressaltamos que V.Sa. tem prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar do recebimento deste, para querendo interpor recurso cabível e provas.
O processo administrativo, encontra-se disponível para vistas e cópias na repartição 

competente, localizada na Rua Padre Manfredo Schubiger, 94, Jd Cristianópolis, Itapevi/SP, das 08:00 h as 17:00 h.

Destarte vem este, respeitosamente, informar que; Os 

boletos para pagamento poderão ser emitidos no site Itapevi.sp.gov.br – Area Cidadão 

ou no Resolve Fácil.
Outrossim, colocamo-nos à disposição de Vossa Senhoria, 

pessoalmente ou através do telefone 4143-8090 ramal 8094, para maiores 

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Itapevi,19 de Dezembro de 2025

Evaldo Pereira dos Santos
Chefe do N.C.I.
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O Departamento de Fiscalização e Gestão dos Tributos Municipais 

– DFGTM através de sua Chefe de Departamento, no uso de suas 

atribuições, torna público as seguintes notificações/intimações: 

 

Contribuinte: JOEL PEGORARO. CCM: 20295 – Processo Administrativo: 

110890/2025, Termo de Intimação nº 1081/2025, fica NOTIFICADA da 

compensação do valor de R$ 218,12 (duzentos e dezoito reais e doze centavos) 

na parcela 23 do parcelamento 103387. 

 

Contribuinte: SISTEMA NOVA AMBIENTAL LTDA. CCM: 20295 – Processo 

Administrativo: 116644/2025, Termo de Intimação nº 1082/2025, fica 

NOTIFICADA do DEFERIMENTO do cancelamento das notas fiscais 55069 e 

55072. 

 

Contribuinte: BIOMERIEUX BRASIL INDUSTRIA.  E COMERCIO DE PROD. 

LAB. LTDA. CCM: 30426 – Processo Administrativo: 132362/2025, 

Termo de Intimação nº 1083/2025, fica NOTIFICADA do DEFERIMENTO 

que a empresa não apresenta débitos, portanto nada a providenciar no 

processo por perda do objeto. Sendo assim os autos serão arquivados. 

 

Contribuinte: INSTITUTO CACAU SHOW. CCM: 30501 – Processo 

Administrativo: 113355/2025, Termo de Intimação nº 1084/2025, fica 

NOTIFICADA do DEFERIMENTO da baixa dos Impostos sobre Serviços de 

Qualquer Natureza (ISSQN), referente agosto de 2025, posto que foi lançado 

em duplicidade. 

 

Contribuinte: PIJANOVYSKI STEFAN. CPF nº 457.2XX.478-XX – Processo 

Administrativo Digital: 104692/2024 - AUTO DE INFRAÇÃO E TERMO 

DE INTIMAÇÃO nº 439012/2025, fica NOTIFICADO do lançamento 

tributário do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - I.S.S.Q.N – 

Obra. CÓDIGO DE SERVIÇO: 07.02, no imóvel cadastrado na inscrição 

imobiliária nº 23.114.62.42.0001.00.000, localizado a Rua Rua Professor  

Dimarães  Antônio  Sandei, nº  750, Itapevi/SP - Área total construída: 

1.016,90 M² - Valor das Receitas Apuradas: R$ 118.348,44 - Base Legal: art. 

53 e 94 da LC 34/2005 - Dispositivos Legais Infringidos: Art. 51, 53, 59, 

357 e 469 da Lei Complementar 34/05 – CTM - Da Penalidade: Arbitramento 

do ISSQN devido e Multa com Base no Artigo 400, II, "b" da LC 34/2005 - 70% 

do valor atualizado do crédito tributário, com redução de 70% do valor da 

multa, se o crédito que deu origem à multa for recolhido dentro do prazo de 

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Concessão de Aposentadoria

Concessão de Aposentadoria
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30 dias da sua lavratura. Informamos ainda que se os valores lançados não 

forem regularizados, poderão ser inscritos em Dívida Ativa e posterior 

Cobrança Judicial nos termos do art. 433 c/c art. 440 da LC 34/2005, bem 

como levados a protesto, nos termos do artigo 1º da Lei Federal nº 9492 de10 

de setembro de 1997. Informamos que V. Sa. poderá efetuar o pagamento dos 

débitos à vista (o boleto poderá ser emitido via site (www.itapevi.sp.gov.br) ou 

por meio de parcelamento, nos termos da lei, comparecendo o responsável à 

Prefeitura. 

 

Contribuinte: HUMBERTO CESARIO LEITE. CCM: 38.562 – Processo 

Administrativo: 138473/2025 - Termo de Intimação nº 1090/2025, fica 

NOTIFICADA do lançamento da Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF 

do exercício de 2024 a 2025, no valor de 150 UFM’s, o equivalente a R$ 414,00 

para cada exercício, em consonância com os artigos 129 a 138, 357 e 471, 

Tabela IV, Item II da LC 34/2005, que, se não regularizados, poderão ser 

inscritos em Dívida Ativa e posterior Cobrança Judicial nos termos do art. 433 

c/c art. 440 da LC 34/2005, bem como levados a protesto, nos termos do 

artigo 1º da Lei Federal nº 9492 de10 de setembro de 1997. Informamos que 

V. Sa. poderá efetuar o pagamento dos débitos à vista (o boleto poderá ser 

emitido via site (www.itapevi.sp.gov.br) ou por meio de parcelamento, nos 

termos da lei, comparecendo o responsável à Prefeitura. 

 

  Em caso de discordância dos termos e autos referenciados neste 

edital, interpor recurso/impugnação e provas, no prazo de 30 (trinta) 

dias. Os processos administrativos digitais acima descritos, encontram-

se disponíveis para vistas através do site 

https://itapevi.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/login e para os 

Processos Administrativos físicos, na Secretaria da Fazenda e 

Patrimônio, localizada na Rua Padre Manfredo Shubinger, nº 94, 

Itapevi/S.P, nos horários das 08:00h às 17:00h. 

 

Jaqueline Lima Campos – Chefe de Departamento I 

Luiz Cláudio de Freitas - Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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REGULA ITA

Regula Ita

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Regimentos e deliberações

Regimentos e deliberações
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